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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL
"VETERANO DA 1ª DIVISÃO"
Circular nº. 002/10

A Secretaria de Esportes e Lazer (SEMES)
comunica às associações abaixo relacionadas que
as inscrições para a temporada 2010 do referido
Campeonato estarão abertas no período de 08 de
fevereiro a 08 de março, e para os atletas de 08 de
fevereiro a 15 de março no Ginásio Municipal de
Esportes "Dr. Gualberto Moreira", de segunda a
sexta-feira, no horário das 08:00 as 12:00 e das
13:00 as 17:00 horas.
Para formalização da inscrição as equipes deverão:
" enviar à Semes uma cópia da ata atualizada e
devidamente registrada em cartório, somente as
associações com prazo de mandato vencido
(diretoria);
" efetuar o pagamento de R$ 387,20 (trezentos e
oitenta e sete reais e vinte centavos) referente a
taxa de inscrição, que deverá ser recolhida no
Banco Itaú agência 5865 - conta corrente nº.
02360-9 em favor do Fundo de Apoio ao Desporto
Amador de Sorocaba (FADAS);
" preencher o formulário próprio expedido pela SEMES.

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

01. AA APARECIDINHA
02. AA ARVORE GRANDE
03. AA BEIRA RIO
04. AA DESP. NOVA SOROCABA
05. AA VILA CARVALHO
06. AA VILA HELENA
07. ALÉM PONTE EC
08. ALTERNATIVA F.C
09. ASS SOROCAB DE ATLETISMO
10. ATLETICO BRASIL F.C
11. ATLÉTICO PARQUE S. BENTO
12. C A MONTE NEGRO
13. EC NOVA ESPERANÇA
14. EC SÃO CRISTOVÃO
15. EC PAULISTANO
16. EC CANTO DO RIO
17. EC ITAVUVU
18. SOC. RECREATIVA S. BENTO
19. VILA HORTÊNCIA  FC
20. CA BARCELONA

Sorocaba, 03 de fevereiro de 2010.

Cláudio Eduardo Bacci Martins
Secretário de Esportes e Lazer

 FUNSERV
Resolução FUNSERV Nº 001/2010

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, presidente da
Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e considerando a Lei nº 8346/
2007 que estabelece regras para a promoção do
Sistema de Evolução Funcional;
Considerando o disposto no art. 6º,§ 1º, Decreto
nº 16.383/08 que regulamenta os procedimentos e
parâmetros para o processo de Evolução Funcional
que consiste na Promoção e/ou Progressão
previsto nas Leis nº 3801/91, nº 8346/07 e nº
4599/94, com redação dada pela Lei nº 8119/07.
Resolve:
Art. 1º - Os servidores estáveis poderão apresentar
no período de 08 de fevereiro a 11 de março/2010
os certificados de cursos para fins de capacitação
relativa ao exercício de 2009.
Art. 2º - Serão pontuados os cursos da Tabela "A"
do anexo da Lei 8.346/2007, independente da data
de sua conclusão, e os da tabela "B" do mesmo
anexo desde que  realizados nos dois últimos anos
de sua apresentação para fins de pontuação, sendo
assim o período de realização dos cursos terá que
ser de 03 de dezembro de 2007 à 30 de dezembro
de 2009.

Art 3º - É de responsabilidade do servidor o
preenchimento de formulário que estará disponível
na Divisão Administrativa e Operacional na
FUNSERV, devendo  o servidor entregá-lo
juntamente com os certificados dos cursos.
§ 1º - Somente serão considerados os certificados
com timbre, carimbo, carga horária e período de
realização.
§ 2º - Os certificados e demais documentos
necessários à comprovação da realização dos cursos
deverão ser apresentados por cópia reprográfica
autenticada ou acompanhada do original.
§ 3º - Serão aceitas  declarações de cursos da Tabela
"A" do Anexo da Lei 8.346/2007, desde que
acompanhados de histórico escolar contendo a data
que foi realizada a colação de grau.
§ 4º- Para fins de pontuação a título de Latu Sensu,
deverá conter tal especificação de modo expresso
no certificado ou acompanhado do histórico escolar
com título de monografia.
§ 5º - Não serão aceitos documentos extemporâneos
ou substituição após o período estabelecido par a
entrega dos mesmos.
Art. 2º - Para que os diplomas ou certificados
apresentados sejam pontuados, deverá estar
comprovada a compatibilidade entre o cargo e a
natureza do curso.

Art. 3º - Todos os formulários com os respectivos
documentos serão analisados pela Comissão de
Evolução Funcional, criada pelo art. 2º do Decreto
nº 16.383/08, sendo seus membros nomeados por
Ato do Presidente da Funserv.

 SECID Secretaria da Cidadania

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor a partir da
data de sua publicação.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente FUNSERV

EDITAL DE CONCESSÃO DE
INSCRIÇÃO - CMAS

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE SOROCABA torna público, que em
reunião do dia 14 de janeiro de 2010 concedeu
inscrição sob nº 115 ao BANCO DE ALIMENTOS
DE SOROCABA, CNPJ/MF sob nº 08.741.511-
0001-76, com sede nesta cidade de Sorocaba (SP),
na Rua Terêncio Costa Dias, nº 300, Pq. Santa Isabel
- Cep. 18052-900, para que produza todos os efeitos legais.

Sorocaba, 05 de Fevereiro de 2010.

Matilde Ranuzzi
Presidente do Conselho

Edital de Chamamento
A Secretaria da Cidadania através deste torna público
Edital de Chamamento para empresas habilitadas e
interessadas em participar do Projeto Social
Sorocaba Fazendo Moda e Cidadania ,para atender
população carente em bairros da periferia.
Os interessados deverão apresentar seus projetos para
apreciação  preenchendo os requisitos abaixo relacionados
até o dia 11/02/2010 na Secretaria da Cidadania na Rua
Santa Cruz,116 Vila Amélia aos cuidados de Luciana  no
horário das 9.00 as 15.00 horas.

MÓDULO I - BÁSICO
Criação, desenho , desenvolver imaginação:
Duração 10 meses / 2 aulas semanais
Professores especializados, instrutores e estilistas
Encerramento: desfile no SOROCABA MODA  ,
local público, gratuito no mês de Novembro/2010
*   Modelagem básica
*   Corte e Costura
*   Elaboração da ficha técnica
*   Moulage
*   Pesquisa, Criação e Estilo - Estilismo
*   Empreendedorismo e Marketing
*   Desenho de moda
*   História da Moda com apresentação de vídeos
*  Apostilas de apoio
*  Avaliação
* Criação e confecção de 20 looks para apresentação
no SOROCABA MODA, em local público , gratuito
no mês de  novembro./2010

MÓDULO 2 - AVANÇADO

Criação, desenho , desenvolver imaginação:

Duração 10 meses - 1 aula semanal
Duração 10 meses / 2 aulas semanais
Professores especializados, instrutores e estilistas
Encerramento: desfile no SOROCABA MODA
* Modelagem / graduação PMG
* Colagem miniatura da modelagem
* Moulage
* Alta Costura
* Criação de 20 looks alta costura para desfile no
SOROCABA MODA, em local público, gratuito
no mês de Novembro/2010
Os Projetos apresentados serão analisados pela
Secretaria da Cidadania

Maria Jose de Almeida Lima
Secretaria da Cidadania
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 SEJUV Secretaria da Juventude

DELIBERAÇÃO 33/10 - CMDCA
DISPÕE SOBRE A FORMAÇÃO COMISSÃO
ELEITORAL PARA ELEIÇÃO DO CONSELHO
TUTELAR DE SOROCABA

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE
SOROCABA, no uso de suas atribuições legais:
Considerando a necessidade da organização e lisura do
processo de Eleição do Conselho Tutelar de Sorocaba;
DELIBERA:
Artigo 1º - Fica constituída a Comissão Eleitoral
para o processo de Eleição do Conselho Tutelar

de Sorocaba pelos seguintes Conselheiros:

Presidente: Maria Ângela Del Cistia
Primeiro Secretario: Ana Lucia Gardenal Beranger
Segundo Secretário: Marcio Gomes Souza
Primeiro Vogal: Rosemeire Xavier Cardoso
Artigo 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na
data da sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.
Sorocaba, 04 de fevereiro 2010

Paulo Roberto Mortari
Presidente

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 03 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2010

A Secretaria da Educação, nos termos das Resoluções SEDU/GS nº 10 e 11/2008, comunica que será
realizada a sessão de atribuição para os docentes efetivos integrantes do Quadro de Magistério Público
Municipal de Sorocaba inscritos para substituição temporária de Suporte Pedagógico, para o ano letivo
de 2010. A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no Comunicado SEDU/GS nº 07/2008.

Dia: 09/02/2010
Horário: 18 horas
Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório - Andar Térreo

Vice Diretor
 - O candidato será chamado por ordem de classificação, resguardando o direito de escolha ao melhor
classificado presente.

UNIDADE ESCOLAR
EM. "Norma Justa Dall'Ara"    -    Jd. São Carvalho

OBS.: O candidato deverá apresentar Carteira de Identidade (RG). A escolha por procuração será feita

mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas.

Sorocaba, 04 de Fevereiro de 2010.

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 04
DE 04 DE FEVEREIRO DE 2010

A Secretaria da Educação comunica que será realizada
a sessão de atribuição de turmas/classes/aulas a
docentes, em caráter temporário, como função-
atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos
classificados no Processo Seletivo - Edital nº 06/
2009, Processo Seletivo - Edital nº 08/2008 e
Concurso Público - Edital nº 05/2007, nos termos
da Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e Resolução
SEDU/GS 1/2010.

Dia: 09/02/2010
Local:  Auditório - andar térreo - Prefeitura de
Sorocaba
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I:
- Educação Infantil: candidatos aprovados no
Processo Seletivo - Edital nº 06/2009, a partir  do
classificado de número 194;
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos
aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 06/2009,
a partir  do classificado de número 469 e esgotada a
listagem, retornaremos ao 1º classificado;

Professor de Educação Básica II
- Disciplinas:

Geografia, na seguinte conformidade:  1º Lugar
classificados na Disciplina Geografia, candidatos
aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008,
a partir do 1º classificado (volta da listagem); 2º
Lugar melhor classificado presente no Processo
Seletivo - Edital nº 08/2008, autorizados a lecionar
nos termos da deliberação CEE -SP nº 53/2005- a)
os portadores de diploma de Licenciatura em
Ciências Sociais, apenas para o ensino fundamental;
b) os portadores de diploma de Licenciatura em
Estudos Sociais com habilitação em História ou em
Educação Moral e Cívica, apenas para o ensino
fundamental; c) os portadores de diploma de
Licenciatura em História, com no mínimo 160
horas de estudos de Geografia, apenas para o Ensino
Fundamental;

Biologia, na seguinte conformidade:  1º Lugar
classificados na Disciplina Biologia, candidatos
aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008,
a partir do 05º classificado; 2º Lugar: atribuição nos
termos da deliberação CEE-SP nº 53/2005 -
classificados na Disciplina Ciências, aprovado  no
Concurso Público - Edital nº 05/2007, o melhor
classificado presente: a) com habilitação em
Biologia; b) licenciatura em História Natural;

 Arte- candidatos aprovados no Processo Seletivo -
Edital nº 06/2009, a partir do classificado 10.

Orientações:
1- No ato da atribuição de aulas nos termos da
deliberação CEE-SP nº 53/2005, os candidatos
deverão apresentar  original do diploma ou certidão
de conclusão, acompanhada de histórico escolar;
2- Os professores que assumirem turmas/classes/
aulas poderão entregar, no momento da atribuição,
cópia do diploma ou certidão de conclusão,
acompanhado do histórico escolar,  para fins de
comprovação de requisito básico. Nesse caso, o
candidato deverá apresentar  o documento original,
para conferência;
3- Os candidatos deverão apresentar Carteira de
Identidade (RG) no momento da atribuição;
4- A escolha por procuração será feita mediante

entrega do respectivo instrumento de mandato
com  firma reconhecida acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato que ficarão retidas;
5- Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp.
gov. br , SEDU - Comunicado Função/Cargo  a
informação sobre  o último número de classificação
chamado em  cada  atribuição.
 Sorocaba, 04 de Fevereiro de 2010.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

EDITAL SEDU/GS Nº 06 DE 04
DE FEVEREIRO DE 2010.

CONVOCAÇÃO - PEB I

A Secretaria da Educação, em conformidade com
os itens XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso Público
nº 05/2007, convoca os candidatos aprovados e
classificados  para o cargo de Professor de Educação
Básica I, para sessão de escolha de vagas.

Local: EM. Getúlio Vargas - Prédio do Teatro Pedro
Salomão  - AV. Dr. Eugênio Salerno, 298 - Sta
Terezinha         Dia: 10 de Fevereiro de 2010
Horário: 14h30min

Professor de Educação Básica I

- Educação Infantil - classificados  do número 711
ao 726;

- Séries Iniciais do Ensino Fundamental -
classificados do número 851 ao 865.

RELAÇÃO DE VAGAS:

- Será publicada no átrio e no Mural de Informações
(andar térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá
ser acessada através do site:
www.sorocaba.sp.gov.br.

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:

- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados
procederão à escolha de vagas, obedecendo
rigorosamente à ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à
referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus
direitos no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato
com firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades
nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião da posse,
acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as
suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal, em
conformidade com o item XIII.2 do Edital de
Concurso Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o
número de vagas somente escolherão em caso do
não comparecimento ou desistência dos candidatos
melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação
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Sorocaba, 28 de janeiro de 2010.
Edital de Chamamento

A Prefeitura de Sorocaba, por sua Secretaria da
Educação, através do presente Edital de
Chamamento torna pública  a convocação de todos
os interessados em apresentar Projetos para a
seleção de profissionais a serem contratados como
monitores (oficineiros) do Programa Escola
Aberta aos Finais de Semana "Clube da Escola".
Os profissionais deverão encaminhar projetos para
as seguintes oficinas:

Apresentações Musicais
Artesanatos (diversos)
Ballet
Bandas
Bijuterias (diversas)
Bordados (diversos)
Capoeira
Culinária (doces e salgados diversos)
Dança (diversas)
Futebol Americano
Futsal
Ginástica Olímpica
Instrumentos Musicais (instrutor)
Judô
Mosaico (diversos)
Pintura em madeira (diversas)
Pintura em tecido (diversas)
Teatro

Os interessados deverão também encaminhar
currículos, cópias de diplomas, certificados e
comprovantes de experiências profissionais  em
cursos e oficinas à  Rua Frei Galvão nº 229 V.
Santana, de     08 à  13 de fevereiro de 2010, das
8h30min às 16h30min.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 05 DE 04 DE
FEVEREIRO DE 2010.

CONVOCAÇÃO - SUPORTE
PEDAGÓGICO

A Secretaria da Educação, em conformidade com

os itens XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso Público
nº 05/2007, convoca os candidatos aprovados e
classificados para o cargo de Diretor de Escola,
para sessão de escolha de vaga, conforme
cronograma abaixo:

Local: EM. Getúlio Vargas - Prédio do Teatro Pedro
Salomão  - AV. Dr. Eugênio Salerno, 298 - Sta
Terezinha
Dia: 10 de Fevereiro de 2010
Horário:  14h

Diretor de Escola
- Classificados do número 100 ao 106.
- As  vagas serão publicadas no átrio e no Mural de
Informações (andar térreo) da Prefeitura de
Sorocaba e poderá ser acessada através do site:
www.sorocaba.sp.gov.br

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:

- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados procederão
à escolha de vagas, obedecendo rigorosamente à
ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à
referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus
direitos no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades
nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião da posse,
acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as
suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal, em
conformidade com o item XIII.2 do Edital de
Concurso Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o
número de vagas somente escolherão em caso do
não comparecimento ou desistência dos candidatos
melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 35/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 01/2006, devidamente homologado em 28/06/2006, nomeia MARIA ROSALI DE MORAIS, para
exercer no SETOR DE CONTROLE E RECEITAS, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392, de 27
de abril de 2001 e Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 03 de fevereiro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA NOME  CARGO
35/2010 MARIA ROSALI DE MORAIS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS

01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de escolaridade  ; (obs. Conforme requisitos do edital) ,
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / número da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica
13-Comprovante de Residência

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 03 de fevereiro de 2010

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

Homologação Pregão Eletrônico
nº 075/2009.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º,
inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 075/2009 - Processo Administrativo nº. 4.903/2009, destinado
à aquisição de mobiliário de escritório para a Unidade Central do SAAE.
Sorocaba, 04 de fevereiro de 2010.
Selma Nogueira dos Santos - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico
nº 078/2009.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º,
inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 078/2009 - Processo Administrativo nº. 4.277/2009, destinado
à aquisição de conjunto motor-bomba, base metálica e bomba centrífuga.
Sorocaba, 04 de fevereiro de 2010.
Priscila Gonçalves de T. P. Leite - Pregoeira

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02
de dezembro de 1.991, que o Sr. BENEDITO LEME DOS SANTOS , Pedreiro  - OP 08 - referência
07, tem direito aos benefícios de Sexta-Parte  a partir de Fevereiro/2006  e o Adicional de Tempo de
Serviço de 24% (vinte e quatro por cento) adquirido em Fevereiro/2010 , tudo conforme consta dos
registros funcionais do servidor arquivados no Setor de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.

 Sorocaba, 04 de Fevereiro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
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 URBES Trânsito e Transportes

CONVITE N.º 004/10

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES, através de sua Comissão
Permanente de Licitações, informa com referência
a CPL 003/10 - Convite nº 004/10, destinada
Contratação de Empresa para Fornecimento de
Cones para Utilização na Sinalização Viária, no
Município de Sorocaba/SP, que analisando os
documentos apresentados pelas licitantes resolve
HABILITAR: Traffic Solutions Equiptos. e Servs.
de Sinalização Ltda.-Me. e Planeta Sinalização Ind.
e Com. Ltda. Ficando aberto o prazo de dois dias
úteis para a apresentação de eventual recurso, nos
termos do artigo 109, inciso I, alínea "a" e § 6° da
Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
Sorocaba, 02 de fevereiro de 2010.

Cláudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

CONVITE N.º 002/10

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES, através de sua Comissão
Permanente de Licitações, informa com referência
a CPL 317/09 - Convite nº 002/10, destinada
Contratação de Empresa para Contratação de
Empresa para o Fornecimento de Materiais de
Impressão Gráfica destinados ao Uso Geral da
URBES, que analisando os documentos
apresentados pelas licitantes resolve HABILITAR:
Maria Canavezzi Versehgi Me, Manoel Galhardo
Moreira Sorocaba - Me. e Paques & Batista Ltda.
INABILITAR Gildo Gráfica Ltda. - Me. Ficando
aberto o prazo de dois dias úteis para a apresentação
de eventual recurso, nos termos do artigo 109,
inciso I, alínea "a" e § 6° da Lei de Licitações e
Contratos Administrativos.
Sorocaba, 03 de fevereiro de 2010.

Cláudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

PORTARIA Nº 002/2010

Renato Gianolla, Secretário de Transportes e
Presidente da Urbes, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei e, considerando o que
estabelece a Lei Federal n.º 9.503 de 23 de setembro
de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro,  designa
os integrantes da Polícia Militar do Estado de São
Paulo - lotados na 3.ª Companhia de Trânsito, do
7.º BPMI/I, relacionados conforme "OFÍCIO n.º
7BPMI - 002/300/10"   do mês de janeiro de 2010,
alterando o contido na Portaria n.º 016 editada
com base no ofício 034/300/09  como Agente de
Trânsito, considerando para todos os efeitos a
exclusão do policial: Dionízio Martins.
Sorocaba, 02 de fevereiro de 2.010.

Engº Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Presidente da Urbes

Extrato do Contrato nº 003/10

Processo CPL nº 606/2009
Modalidade: Convite nº 001/10
Objeto: Prestação de Serviços de locação e
manutenção de equipamentos (impressoras laser e
plotter) à URBES, incluindo todo o material de
consumo (toner, papel, manutenção preventiva e
corretiva) para as impressoras e todo o material
de consumo (papel, cartucho de tinta, cabeçote de
impressão, manutenção preventiva e corretiva)
para o plotter.
Prazo: 01/02/2010 a 31/01/2011.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: Elisabete Ramos de Oliveira Sorocaba ME.

Valor estimado: R$ 53.952,00 (cinquenta e três
mil, novecentos e cinquenta e dois reais)
Assinatura: 01 de fevereiro de 2010.
Sorocaba, 03 de fevereiro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato nº 002/08

Processo nº 0322/2007
Objeto: Termo de Prorrogação do Contrato nº 002/
08 - Prestação de Serviços especializados de
Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho aos
funcionários da URBES, para atendimento da
Norma Regulamentadora (NR) 07, bem como a
realização de programas especiais de saúde e demais
trabalhos específicos no anexo I do contrato.
Prazo: 01/02/2010 a 31/01/2011.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: Star Treinamentos e Segurança Ltda.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 20 de janeiro de 2010.
Sorocaba, 03 de fevereiro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 001/2010

Processo nº 780/2009
Objeto: Contratação de empresa para o
fornecimento de 1.500 latas de 500g de Massa
Plástica Automotiva para fixação de Tachas,
Tachões e Segregadores, para sinalização horizontal
no Município de Sorocaba/SP.
Prazo: 12 meses da emissão da 1ª Ordem de
Fornecimento.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: SACI Comércio de Tintas Ltda.
Valor estimado: R$ 7.425,00 (sete mil, quatrocentos
e vinte e cinco reais).
Assinatura: 19 de janeiro de 2010.
Sorocaba, 01 de fevereiro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 027/2009

Processo nº CPL 1225/2008
Objeto: Termo de Aditamento e Re-Ratificação do
Contrato 027/09- Prestação de Serviços de Engenharia
para o fornecimento e aplicação de sinalização
horizontal viária no Município de Sorocaba/SP, com
utilização de tinta à base de resina acrílica.
Aditamento: Fica aditado em R$ 99.900,00
(noventa e nove mil e novecentos reais), que
corresponde a 25% (vinte por cento) do seu valor
total, em conformidade com o artigo 65, § 1º, da
Lei 8666/93.
Retificação: Ficam retificadas as Cláusulas Terceira
- do Preço e do Pagamento em seu item 3.1, Quarta
- Da Garantia em seu item 4.1, Oitava - Das
Disposições Finais em seu item 8.3 e o item 1 do
Anexo I.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: Traffic Sinalizações Ltda.
Valor: R$ 499.500,00 (quatrocentos e noventa e
nove mil e quinhentos reais).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 25 de janeiro de 2010.
Sorocaba, 01 de fevereiro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 514/07 -  Concorrência nº 031/07.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 02/01/08,
prorrogado por 45 (quarenta e cinco) dias, a partir
de 16/11/09 até 30/12/09, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Construção da Oficina do Saber.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Imprej Engenharia Ltda.
 Sorocaba, 13 de Novembro de 2.009.

Maria Sueli Araujo
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL Nº  1947/2009
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 14/09/
09, prorrogado por 02 (dois) meses, à partir de 14/
01/10 até 13/03/10.
OBJETO: Prestação de Serviços Técnicos de
Engenharia para Levantamento Topográfico,
Geotécnico e Projeto Geométrico com Objetivo de
Atender ao Programa Ambiental e de Integração
Social de Sorocaba.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
 CONTRATADA: Morais e Vernaglia Ltda.

 Maria Sueli de Araujo.
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 207/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 207/2009 - CPL nº 3878/2009,
destinado à Aquisição de veículos para a Secretaria
da Juventude. Sorocaba, 01 de Janeiro de 2010.
Victor Wilson P. Bastos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 183/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão nº
183/2009 - CPL nº 3386/2009, destinado ao
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE
ENFERMAGEM-REABERTURA LOTE 3.
Sorocaba, 04 de Fevereiro de 2010. Renato Toiti
Matuguma - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 213/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão nº
213/2009 - CPL nº 3946/2009, destinado ao
FORNECIMENTO DE CONCRETO PARA
CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS. Sorocaba,
04 de Fevereiro de 2010. Regina Célia Canhada -
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 002/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão
Presencial nº 002/2009 - CPL nº 3593/2009,
destinado ao FORNECIMENTO DE
ROVAMICINA. Sorocaba, 02 de Fevereiro de 2010.
Renato Toiti Matuguma - Pregoeiro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO
DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: ELTRON SOLUTIONS COMÉRCIO
E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS
ELETRÔNICOS LTDA.
Processo CPL nº 585/2006 - Pregão nº 299/2006.
Objeto: Prestação de serviços para suporte de
gestão logística.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 05/06/2007,
prorrogado por 04 (quatro) meses, a partir de 01/
11/2009 até 28/02/2010, nos termos do artigo
57, inciso II, da LEI.
Valor: R$ 285.171,81 (duzentos e oitenta e cinco
mil, cento e setenta e um reais, oitenta e um
centavos).
Sorocaba, 01 de Fevereiro de 2.010.

MARIA SUELI ARAÚJO
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO
DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: LARMED SERVIÇOS DE
ENFERMAGEM LTDA - ME.
Processo CPL nº 3208/2009 - Dispensa nº. 2763/
2009.
Objeto: Internação domiciliar com atendimento
de especialistas em saúde, com acompanhamento
de auxiliar de enfermagem 24hs/dia.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 17/09/2009,
prorrogado por 02 (dois) meses, a partir de 17/11/
2009 até 16/01/2010, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Valor: R$ 43.872,00 (quarenta e três mil,
oitocentos e reais).
Sorocaba, 03 de Dezembro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 5/2010; OBJETO:
Serviço de Divulgação de Matéria Institucional
referente aos Projetos e Serviços Desenvolvidos
pela Prefeitura em Benefício da Comunidade.
Fundamento Legal: artigo 25 "caput" da Lei Federal
nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada
pelo Sr. Secretário de Administração, com base no
art. 26. Contratadas: "DIÁRIO DE SOROCABA
JORNAL E EDITORA LTDA" - valor: R$
7.600,00 (Sete Mil, Seiscentos Reais); "GRÁFICAS
RIOPRETANAS" - valor: R$ 8.550,00 (Oito Mil,
Quinhentos e Cinquenta Reais); "FUNDAÇÃO
UBALDINO DO AMARAL" - valor: R$ 30.504,00
(Trinta Mil, Quinhentos e Quatro Reais);
"IPANEMA SISTEMA GRÁFICO E EDITORA
LTDA" - valor: R$ 3.600,00 (Três Mil, Seiscentos
Reais); Verba: PMS.

VALTER CÉSAR CALIS
Secretário de Comunicação

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 6/2010; OBJETO:
Serviço de Divulgação dos Editais de Chamamento
para os Jogos Escolares 2010 e Constituição do
Conselho Municipal de Esportes. Fundamento
Legal: artigo 25 "caput" da Lei Federal nº 8.666/
93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr.
Secretário de Administração, com base no art. 26.
Contratadas: "DIÁRIO DE SOROCABA JORNAL
E EDITORA LTDA" - valor: R$ 176,00 (Cento e
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Setenta e Seis Reais); "GRÁFICAS
RIOPRETANAS" - valor: R$ 195,20 (Cento e
Noventa e Cinco Reais, Vinte Centavos);
"FUNDAÇÃO UBALDINO DO AMARAL" -
valor: R$ 628,80 (Seiscentos e Vinte e Oito Reais,
Oitenta Centavos); Verba: PMS.

CLÁUDIO EDUARDO BACCI MARTINS
Secretário de Esportes e Lazer

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 9/2010; OBJETO:
Serviço de Divulgação do Edital de Chamamento
para Exploração do Placar Eletrônico no Estádio
Municipal "Walter Ribeiro" - CIC. Fundamento
Legal: artigo 25 "caput" da Lei Federal nº 8.666/
93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr.
Secretário de Administração, com base no art. 26.
Contratadas: "DIÁRIO DE SOROCABA JORNAL
E EDITORA LTDA" - valor: R$ 88,00 (Oitenta e
Oito Reais); "GRÁFICAS RIOPRETANAS" - valor:
R$ 97,60 (Noventa e Sete Reais, Sessenta
Centavos); "FUNDAÇÃO UBALDINO DO
AMARAL" - valor: R$ 314,40 (Trezentos e
Quatorze Reais, Quarenta Centavos); Verba: PMS.

CLÁUDIO EDUARDO BACCI MARTINS
Secretário de Esportes e Lazer

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 149/2010

ASSUNTO: Dispensa nº. 99/2010; OBJETO:
Contratação Emergencial de Empresa para
Prestação de Serviços de Reforma da E.M. José
Benedito Nunes - Parque Esmeralda. Fundamento
Legal: artigo 24 Inciso IV da Lei Federal nº. 8.666/
93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr.
Prefeito, nos termos do artigo 26 "caput" da mesma
lei. CONTRATADA: ELETRIC SERVICE
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Valor: R$
105.169,80 (Cento e Cinco Mil, Cento e Sessenta
e Nove Reais, Oitenta Centavos). Verba: PMS.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 3191/2009.
MODALIDADE: Convite nº. 163/2009.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE
RETÍFICA DE MOTORES A GASOLINA DESTA
FROTA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: ARAÚJO QUINTANA
COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA ME.
VALOR: R$ 65.020,00 (Sessenta e Cinco Mil,
Vinte Reais).
DOTAÇÃO:
 050100.3.3.90.39.19.04.122.7007.2400.

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 3309/2009.
MODALIDADE: Convite nº. 167/2009.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRA
POLIESPORTIVA NA ESCOLA MUNICIPAL
HELENA PEREIRA DE MORAES - BAIRRO
INHAÍBA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: CASAGRANDE PRESTADORA
DE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
VALOR: R$ 125.546,69 (Cento e Vinte Cinco
Mil, Quinhentos e Quarenta e Seis Reais e Sessenta
e Nove Centavos).

DOTAÇÃO:
 100400.4.4.90.51.99.12.361.2022.1.564.

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 1917/2009.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 20/2009.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA
E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA OSWALDO DE
OLIVEIRA - ÉDEN.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: FÁBIO PILÃO ENGENHARIA
LTDA
VALOR TOTAL: R$ 386.635,78 (Trezentos e
Oitenta e Seis Mil, Seiscentos e Trinta e Cinco
Reais e Setenta e Oito Centavos).
DOTAÇÃO:
 100402.4.4.90.51.9912.361.2001.1.207.

Maria Sueli Araujo
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 8/2010; OBJETO:
Aquisição de Vale Transporte/Bilhete Social para
Atender os Projetos da Secretaria da Cultura para o
ano de 2010. Fundamento Legal: artigo 25 "caput"
Inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Secretário de
Administração, com base no art. 26. Contratada:
"URBES - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E SOCIAL DE SOROCABA" - valor: R$
46.625,00 (Quarenta e Seis Mil, Seiscentos e Vinte
e Cinco Reais) - Verba: PMS.

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DE 29/01/10
PROCESSO: CPL nº. 1976/2009.
MODALIDADE: Concorrência nº. 014/2009.
ASSUNTO: FICA RETIFICADO O OBJETO DA
PUBLICAÇÃO DATADA DE 29/01/10
OBJETO: DESTINADO Á PERMISSÃO DE USO
PARA EXPLORAÇÃO DE LANCHONETE DA
ESCOLA MUNICIPAL " ACHILLES DE ALMEIDA".

MARIA SUELI DE ARAUJO
Seção de Gestão de Contratos

EDITAL DE CHAMAMENTO/
CREDENCIAMENTO

INEXIGIBILIDADE 11/2010

A Prefeitura de Sorocaba por meio da Secretaria de
Administração, através do presente Edital, torna público
a convocação de todos os interessados para
Credenciamento de Leiloeiros oficiais, matriculados na
Junta Comercial do Estado de São Paulo, para se
cadastrarem para o prazo de 12 (doze) meses para a
realização de leilões de bens inservíveis para esta
Prefeitura. Os interessados deverão manifestar-se
comparecendo na Divisão de Administração e Serviços,
1º. Andar - Paço Municipal, contatando o Sr. Mário
César Alves, até dia 19 de Fevereiro de 2010, no horário
das 8h00 às 17h00 para tomar conhecimento dos
documentos e formular proposta. Em havendo mais de
um interessado que atenda as condições estabelecidas,
haverá sorteio quando das realizações dos leilões.
Sorocaba, 05 de Fevereiro de 2010.

RODRIGO MORENO
Secretário de Administração

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 DECRETOS
DECRETO  Nº  18.055,  DE  25  DE  JANEIRO  DE  2 010.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 1.076.646,71
(um milhão setenta e seis mil seiscentos e quarenta e seis reais e setenta e um centavos), destinado a
suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro proveniente
das referidas fontes de recurso apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Janeiro de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.062, DE  26  DE  JANEIRO  DE  2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
50.000,00 (Cinqüenta mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Janeiro de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº 18.068,  DE 1  DE  FEVEREIRO  DE  2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 5.279.591,03
(cinco milhões, duzentos e setenta e nove mil, quinhentos e noventa e um reais e três centavos),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro proveniente
das referidas fontes de recurso apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Fevereiro de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.069, DE  1  DE FEVEREIRO  DE  2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 5.279.591,03
(cinco milhões, duzentos e setenta e nove mil, quinhentos e noventa e um reais e três centavos),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro proveniente
das referidas fontes de recurso apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Fevereiro de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 3.525/2007)
DECRETO  Nº 18.070,

DE  2  DE  FEVEREIRO  DE  2 010.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
Municipal, a título precário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data da
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, ao Sr. JAIRO
PRATES, conforme consta do Processo
Administrativo nº 3.525/2007, a saber:
"Terreno caracterizado por parte do Sistema de
Lazer, do loteamento denominado, "Jardim Santo
Amaro", nesta cidade, contendo a área de 158,20
m² (cento e cinqüenta e oito metros quadrados e
vinte decímetros quadrados), pertencente à
Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes
características e confrontações: faz frente para a
Rua Mobil Lopes de Oliveira, onde mede 10,10
metros; do lado direito de quem da referida rua olha
para o terreno, confronta-se com o fundo do lote
nº 1, da quadra "S", do mesmo loteamento, onde
mede 15,14 metros; do lado esquerdo, confronta-
se com o remanescente da área em questão, onde
mede 16,50 metros; nos fundos, confronta-se
também com o remanescente da área em questão,
onde mede 10,00 metros."
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o cultivo de culturas rápidas e/
ou vegetação de pequeno porte, vedado qualquer
tipo de edificação, bem como a prática de utilização
para fins comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área,
o mesmo somente poderá ocorrer através de
alambrado, grades ou cercas, que possibilitem o
escoamento superficial de águas de chuva e impeçam
o represamento das mesmas.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente na área ora permitida, fica
o permissionário obrigado a protegê-la, sendo
vedada a supressão de vegetação de porte arbóreo.
Art. 5o O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem a área sempre que
necessário, assim como a pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pela permissionária ou postos
a sua disposição.
Art. 6o As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 8º As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 23.872/2009)
DECRETO Nº  18.071,

DE 2  DE  FEVEREIRO  DE  2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à alargamento de via
pública e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado à alargamento de via pública,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 23.872/
2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer a E.D.S. -
Empreendimentos Imobiliários e/ou sucessores.
Local: Avenida Independência, Gleba nº 1, Bairro
do Iporanga - Sorocaba - SP.
Matrícula nº 120.733 - 1º O.R.I.
Área: 9.761,56 m²
Descrição: "Tomando-se como ponto de partida,
o ponto nº 36 junto à divisa da Rua Engenheiro
Karlo Okretic e a Avenida Independência (antiga
Estrada de Rodagem Sorocaba - Itu, SP 79) no lado
ímpar, segue no sentido horário até o ponto nº 37,
na extensão de 201,82 metros e rumo
64º29'17''NW, segue em reta na extensão de 129,18
metros e rumo 65º24'06''NW até o ponto nº 38,
segue em reta na extensão de 69,45 metros e rumo
65º09'58'' NW até o ponto nº 39, deflete levemente
à esquerda por cerca e segue na extensão de 18,39
metros e rumo 67º58'11''NW até o ponto nº 40,
deflete levemente e segue na extensão 72,68 metros
e rumo 69º40'58''NW até o ponto nº 41, deflete
levemente e segue na extensão de 139,33 metros
e rumo 71º04'18''NW, confrontando nas medidas
anteriores com a rua Karlo Okretic, aberta na gleba
nº 03, deflete à direita e segue em curva à direita na
extensão de 89,53 metros, segue em reta na
extensão de 9,71 metros e rumo 88º58'30''SE,
deflete à esquerda e segue em reta na extensão de
42,06 metros e rumo 89º28'09''SE, deflete à
esquerda e segue em reta na extensão de 45,34
metros e rumo 89º34'32''SE, deflete à direita e
segue em reta na extensão de 19,79 metros e rumo
86º57'22''SE, deflete à direita e segue em reta na
extensão de 9,20 metros e rumo 86º14'39''SE,
deflete à direita e segue em reta na extensão de
11,82 metros e rumo 85º58'11''SE, deflete à direita
e segue em reta na extensão de 55,03 metros e
rumo 83º57'55''SE, deflete à direita e segue em
reta na extensão de 40,00 metros e rumo
83º19'06''SE, deflete à esquerda e segue em reta na
extensão de 39,46 metros e rumo 83º39'55''SE,
deflete à direita e segue em reta na extensão de
37,12 metros e rumo 83º07'39''SE, deflete à direita
e segue em reta na extensão de 29,65 metros e
rumo 82º53'19''SE, deflete à esquerda e segue em
reta na extensão de 41,97 metros e rumo
83º36'21''SE, deflete à direita e segue em reta na
extensão de 9,73 metros e rumo 83º16'36''SE, segue
em reta na extensão de 141,67 metros e rumo
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83º16'36''SE, seguindo em curva à esquerda na
extensão de 18,74 metros, confrontando nas
medidas anteriores com a área remanescente,
deflete à direita e segue em reta na extensão de
26,61 metros e rumo 25º36'20''SW, confrontando
com a Avenida Independência (antiga Estrada de
Rodagem Sorocaba - Itu, SP 79), até o ponto nº
36, totalizando uma área de 9.761,56 metros
quadrados. O referido terreno localiza-se no lado
ímpar da Avenida Independência, distante 633,39
metros da Estrada do Calhambeque."
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2
010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.581/2009)
DECRETO Nº 18.072,

 DE 2  DE  FEVEREIRO  DE  2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinada à ampliação do CEI nº
27 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a ampliação do CEI nº 27, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.581/
2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Sra. Elza Rodrigues
da Silva e/ou sucessores, tendo como
compromissário o Sr. Jefferson de Oliveira Mendes.
Local: Avenida Pército de Souza Queiroz, nº 454 -
Lote nº 8-B - Quadra 36 - Vila Barão - Sorocaba -
SP.
Matrícula nº 64.566 - 1º ORI
Área: A Desapropriar Terreno: 225,00 m²
Área Construída: 29,75 m²
Descrição: "O terreno designado por Lote nº 8-B,
da planta de desmembramento efetuado no Lote
nº 8, da Quadra "36", da Vila Barão, com frente
para a Avenida Pército de Souza Queiroz, medindo
10,00 metros; no lado direito de quem da avenida
olha para o imóvel mede 30,00 metros,
confrontando com o Lote nº 7; no lado esquerdo
mede 29,50 metros, confrontando com propriedade
de Angela Maria Correa da Silva e nos fundos onde
mede 5,00 metros, confrontando com o Lote nº

26; fechando o perímetro, perfazendo a área de
225,00 metros quadrados." OBS.: No imóvel acima
descrito existe edificado a área de 29,75 m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e A

(Processo nº 25.583/2009)
DECRETO  Nº 18.073,

DE  2 DE  FEVEREIRO  DE  2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinada à ampliação do CEI nº
27 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a ampliação do CEI nº 27, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.583/2009,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Empresa de
Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES.
Local: Rua Manoel Lourenço Rodrigues nº 475 -
Lote 25 - Quadra 36 - Vila Barão - Sorocaba - São
Paulo.
Matrícula nº 24.756 - 1º ORI
Área: a Desapropriar Terreno: 360,00 m²
Área Construída: 0,00 m² (demolida)
Descrição: "Terreno com frente para a Rua Manoel
Lourenço Rodrigues, denominado como Lote nº 25
da Quadra 36, do loteamento Vila Barão, lado ímpar
dessa artéria, medindo 12,00 metros; no lado direito
de quem da rua olha para o imóvel mede 30,00
metros, confrontando com o Lote nº 26 da mesma
quadra; no lado esquerdo mede 30,00 metros,
confrontando com o Lote nº 24; e, nos fundos
mede 12,00 metros, confrontando com o Lote nº
07, encerrando a área de 360,00 metros quadrados."
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação

vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI
LEI Nº 9.019,

DE 22 DE DEZEMBRO DE 2 009.

(Altera o art. 2º e acrescenta Art. 2º-A à Lei nº 2.626, de 04 de dezembro de 1987, e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 407/2009 - de autoria do vereador JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta, e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 2º da Lei nº 2.626, de 04 de dezembro de 1987, passa a ter a seguinte redação:
"Art. 2º A Guarda Municipal de Sorocaba é um órgão destinado à proteção dos bens, serviços e instalações
do Município de Sorocaba.
§1º Por "bens" são compreendidas todas as vias e logradouros públicos municipais.
§2º Por "serviços" são compreendidas todas as atividades regularmente executadas por servidores públicos
municipais, da administração direta e indireta, e também por trabalhadores autônomos, contratados ou
terceirizados, em atividades autorizadas, permitidas ou concedidas pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
nos locais onde essas atividades estejam sendo executadas.
§3º Por "instalações" são compreendidos todos os móveis, equipamentos, materiais de consumo, imóveis,
construções e edificações de uso ou propriedade da administração pública municipal, direta e indireta". (NR)
Art. 2º A Lei nº 2.626, de 04 de dezembro de 1987, passa a contar com o Art. 2º -A:
"Art. 2º-A Os membros da Guarda Municipal, no cumprimento das funções constitucionais reproduzidas no art. 2º desta
Lei e dos art.s 301 e 302 do Código de Processo Penal, poderão prender quem quer que seja encontrado em flagrante delito.
§1º Considerar-se-á em flagrante delito quem estiver cometendo uma infração penal, tiver acabado de
cometê-la, estiver sendo perseguido em situação que faça presumir ser autor de infração ou for encontrado
com instrumentos, armas, objetos ou papéis que façam presumir ser o autor de infração.
§ 2º Efetuada a prisão, o infrator será conduzido até a unidade da Polícia Estadual ou Federal encarregada
do processamento legal cabível ao caso".
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Dezembro de 2 009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

Interina

JOSÉ MILTON DA COSTA
Secretário da Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI  LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

N.R.: A presente Lei sob nº 9.019, de 22 de Dezembro de 2009, está sendo republicada por ter saído
anteriormente com incorreção.

 PORTARIA
(Processo nº 17.389/1992)

PORTARIA Nº 22.689

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, resolve designar como membros, nos termos do artigo 3º, inciso III, alínea "b"
do Decreto nº 9.559/96, para comporem a Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos
Públicos: Claudia Milaré de Todelo Luviso, Gilsemara Vasques Rodrigues Almenara, Jessimeire Alessandra
Domingues C. Grosso, Luiz Fabio Santos, Márcia de Fátima Delanholo, Paula Medeiros Prado Silvestrini,
Sara Aparecida Pereira e Cleudenice Sorilha Ledesma da Silva, para atuarem junto ao Processo Seletivo
nº 02/2010, em especial na análise dos títulos, para as funções de Professor de Educação Básica II -
Espanhol.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Fevereiro de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  1.713/1971
Interessado -  JULIO JULIO & CIA LTDA/
RICARDO SILVA DE MOURA
Assunto -   Cópia de Fls. do Processo
Recursos datados de 02/12/2009
Despacho - INDEFERIDO

2-   PROCESSO -  26.732/2009
Interessado -  PROJETO ASSIST.EDUC.
RESGATANDO VIDAS SERV.REI  JESUS
Assunto -  Permissão de Uso
Requerimento datado de 06/11/2009
Despacho - INDEFERIDO

3-   PROCESSO -  26.372/2009
Interessado -   RUBENS  DAUD
Assunto -   Permissão de Uso
Recursos datados de 30/10/2009
Despacho - INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações
de cópias xerográficas.  Referidas cópias devem
ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do
Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00,
de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis.
Decorrido esse prazo, os documentos xerografados
serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº  720/2007
INTERESSADO -  ANDRE QUITO DA SILVA
ASSUNTO -  Cópia do  Habite-se
SOLICITANTE -  ELIAS LATUF FILHO

2-  PROCESSO Nº  15.964/2002
INTERESSADO -  CARLOS ALBERTO
RODRIGUES
ASSUNTO -  Cópia do  Alvara
SOLICITANTE -   CARLOS ALBERTO
RODRIGUES

3-  PROCESSO Nº  5.396/1992
INTERESSADO -  IZAQUIL DE JESUS
FELIZARDO

ASSUNTO -  Cópia da Planta
SOLICITANTE -  ELIAS FONTES CANCIO

4-  PROCESSO Nº  7.981/1995
INTERESSADO -  VALTER PISTELLI
ASSUNTO -  Cópia da Planta e do Habite-se
SOLICITANTE -   ANTONIETTA APPARECIDA
VAIANO BRAGA

5-  PROCESSO Nº  19.735/2001
INTERESSADO -  IGREJA EVANG.ASSEMB. DE
DEUS EM SOROCABA-SP
ASSUNTO -  Cópia do  Processo
SOLICITANTE -   IGREJA EVANG.ASSEMB. DE
DEUS EM SOROCABA-SP

6-  PROCESSO Nº  3.307/1994
INTERESSADO -  MARGARETHE APARECIDA
DE REZENDE LOPES
ASSUNTO -  Cópia do  Projeto
SOLICITANTE -   SIMONE SPAGOLA

7-  PROCESSO Nº  18.264/1991
INTERESSADO -  MARIO ALBINO MARTINS
ASSUNTO -  Cópia da Planta e do  Alvara
SOLICITANTE -   ROSANA BEATRIZ DOS
SANTOS ORTEGA

8-  PROCESSO Nº  11.087/2008
INTERESSADO -  DOMINGOS OREFICE
EMPREENDIMENTOS S/C LTDA
ASSUNTO -  Cópia do  Processo
SOLICITANTE -   DOMINGOS OREFICE
EMPREENDIMENTOS S/C LTDA

9-  PROCESSO Nº  16.336/1997
INTERESSADO -  PAULO DE CAMARGO E/OU
ASSUNTO -  Cópia do  Processo
SOLICITANTE -   MARCIA REGINA DE
CAMARGO BATISTA

10-  PROCESSO Nº  22.974/2005
INTERESSADO -   ROBERTO FRANCISCO LOPES
ASSUNTO -  Cópia do  Projeto
SOLICITANTE -   ROBERTO FRANCISCO
LOPES

11-  PROCESSO Nº  22.853/2009
INTERESSADO -  JOÃO DONIZETI SILVESTRE
(ALFREDO DE JESUS)
ASSUNTO -  Cópia dos  Processos  nºs 22.853/
2009 e 21.775/2009
SOLICITANTE -   ALFREDO DE JESUS

12-  PROCESSO Nº  12.958/2001
INTERESSADO -  SEC
ASSUNTO -   Cópia do Processo
SOLICITANTE -   HELENA CAMILA DA COSTA

 SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

Termo Declaratório

A portaria no 10.976/DGP, de 29 de janeiro de
2010, foi afixada no átrio da Prefeitura de
Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na  data de 29/
01/2010, nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica
do Município.

Sorocaba, 29 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e
em conformidade com a solicitação da FUNSERV -
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba - informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o
(a) Sr (a) BENEDITA ROSA DA SILVA, Assistente de
Administração I, Grupo AD 05, referência 6, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Dezembro de
2005 e adicional de tempo de serviço de 24% (vinte e
quatro por cento) adquiridos em Janeiro de 2010,  tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a)

funcionário (a) arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 05 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

 TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e
em conformidade com a solicitação da FUNSERV -
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba - informamos que de acordo com os artigos
143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
IVONE HITOMI TAKARA, Professor de Educação
Básica II, Nível II, Grupo MG 10, referência 4, tem
direito ao benefício de adicional de tempo de serviço de
16% (dezesseis por cento) adquiridos em Julho de 2008,
tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 05 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba -
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da
Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) LAZARA
APARECIDA THOME DE SOUZA, Diretor de Escola,
Nível II, Grupo MG 14, referência 9, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Fevereiro de 2000 e
adicional de tempo de serviço de 29% (vinte e nove por
cento) adquiridos em Fevereiro de 2009,  tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 05 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e
em conformidade com a solicitação da FUNSERV -
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba - informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o
(a) Sr (a) NILCEIA CAPALBO SILVEIRA, Professor
de Educação Básica I, Nível A, Grupo MG 01, referência
6, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Maio de 2009 e adicional de tempo de serviço de 20%
(vinte por cento) adquiridos em Maio de 2009,  tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 05 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

RESOLUÇÃO SERH/DAP/ Nº 04/2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 16.089/08,
Considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 28.530-7/2008.

RESOLVE:
Homologar a pena de ADVERTÊNCIA ao
funcionário ORLANDO AFONSO CROCE,
Auxiliar de Fiscalização, da Secretaria da Segurança
Comunitária, com fulcro nos incisos VII e X do
artigo 154, c/c artigo 164, inciso I, do Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba.
Publique-se
Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.032/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, RENATA VAZ SILVEIRA, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de
29 de janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 03 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.033/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, SILVANA APARECIDA DE MORAES,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 28 de janeiro de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 03 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.034/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, CAMILA ALMEIDA SANTOS, Médico,
da Secretaria da Saúde, a partir de 25 de janeiro de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 03 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.035/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MONICA MEINICKE NASCIMENTO,
Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 28 de
janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 03 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.036/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de ELIENE RODRIGUES DOS SANTOS, Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome
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de casada ELIENE RODRIGUES SANTOS
MONTEIRO.
Palácio dos Tropeiros, 03 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.037/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de PRISCILA FERREIRA, Auxiliar de Educação,
da Secretaria da Educação, o seu nome PRISCILA
FERREIRA DE CASTRO, por motivo de
reconhecimento de paternidade.
Palácio dos Tropeiros, 03 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.038/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de
março de 2008, resolve determinar que fique apostilado
nos assentamentos de ANA PAULA INOCENCIO DA
LUZ, Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, o
seu nome de solteira ANA PAULA INOCENCIO.
Palácio dos Tropeiros, 03 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.039/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de CELIA MARIA KRUGER VASQUES,
Enfermeiro, da Secretaria da Saúde, o seu nome de
casada CELIA MARIA KRUGER VESTENA
Palácio dos Tropeiros, 03 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.040/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089,
de 19 de março de 2008, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos de DANIELA AMARAL
ANTONUCCI E SILVA, Professor de Educação Básica
I, Nível A, da Secretaria da Educação, o seu nome de
solteira DANIELA SAGIN AMARAL.
Palácio dos Tropeiros, 03 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.044/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
VALDIR GOMES, Inspetor de Alunos, da Secretaria
da Educação, conforme Processo Administrativo
nº 17.131-5/2009, com fulcro no artigo 29, inciso
II, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, a partir de 04 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 03 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.045/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
KELLY CRISTINA CAMARGO, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, conforme
Processo Administrativo nº 17.132-3/2009, com
fulcro no artigo 29, inciso II, do Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, a partir
de 04 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 03 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.046/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
GUILHERME COSTA BRANDAO, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, conforme
Processo Administrativo nº 17.135-6/2009, com
fulcro no artigo 29, inciso II, do Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, a partir
de 04 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 03 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.047/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
WLADIMIR MONTEIRO DE MIRANDA
OSORIO, Inspetor de Alunos, da Secretaria da
Educação, conforme Processo Administrativo nº
17.136-4/2009, com fulcro no artigo 29, inciso II,
do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, a partir de 04 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 03 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.048/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
VALERIA PROENCA, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, conforme Processo
Administrativo nº 18.766-7/2009, com fulcro no
artigo 29, inciso II, do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, a partir de 04 de
fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 03 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.049/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
MAURICIO RODRIGUES DE MEIRA, Auxiliar de
Enfermagem, da Secretaria da Saúde, conforme
Processo Administrativo nº 19.905-0/2009, com
fulcro no artigo 29, inciso II, do Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, a partir
de 04 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 03 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar, sob o regime de CLT de acordo com a
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro
de 1991, os servidores, conforme portarias abaixo
relacionadas, a partir de 03 de Fevereiro de 2010.

Portaria Nº 60.058/DAP - ADRIANA MARIA

PAEZANI FELTRE
Portaria Nº 60.059/DAP - ALINE SIMOES
Portaria Nº 60.060/DAP - ANA CECILIA
BARBOSA FURLAN
Portaria Nº 60.061/DAP - ANA PAULA DE
BARROS
Portaria Nº 60.062/DAP - ANA PAULA
DOMINGUES
Portaria Nº 60.063/DAP - ANA PAULA VIEIRA
FERREIRA DE OLIVEIRA
Portaria Nº 60.064/DAP - ANDREIA OLIVEIRA
CORREA
Portaria Nº 60.065/DAP - ANGELITA PIRES DE
JESUS CARAMANTI
Portaria Nº 60.066/DAP - APARECIDA DE
FATIMA DE OLIVEIRA LOPES E SILVA
Portaria Nº 60.067/DAP - CARINA RAMOS
RIELLO
Portaria Nº 60.068/DAP - CAROLINA
FERNANDA DA SILVA
Portaria Nº 60.069/DAP - CELIA MARIA
MARTINS MORAES
Portaria Nº 60.070/DAP - CILENE DE CAMPOS
SOUZA LOLATTO
Portaria Nº 60.071/DAP - CRISTINA MARIA
VICTOR GOMES
Portaria Nº 60.072/DAP - DANIELA ANDRADE
LOPES SENA FRANCISCO
Portaria Nº 60.073/DAP - DANIELA APARECIDA
DE AQUINO
Portaria Nº 60.074/DAP - DEBORA PEREIRA DE
ALBUQUERQUE RIBEIRO
Portaria Nº 60.075/DAP - DEBORA ROSANA
RODRIGUES DOMINGUES
Portaria Nº 60.076/DAP - DEISE DE ALMEIDA
Portaria Nº 60.077/DAP - DOROTEIA MARIA
RIBEIRO DE ALMEIDA
Portaria Nº 60.078/DAP - ELI CRISTINA DA
SILVA
Portaria Nº 60.079/DAP - ELICA DE SOUZA
PIRES COSTA
Portaria Nº 60.080/DAP - FABIANA NERI VIEIRA
Portaria Nº 60.081/DAP - FABIANA ROCHA
BUENO
Portaria Nº 60.082/DAP - FLORA HELENA
GARCIA PUGLIA FELIPPE
Portaria Nº 60.083/DAP - GRACIELA DE CASSIA
MAXIMO VIEIRA
Portaria Nº 60.084/DAP - HELEN MENDES
HIDALGO
Portaria Nº 60.085/DAP - HELLEN FERNANDES
DO AMARAL CAMPOS DOS SANTOS
Portaria Nº 60.086/DAP - IRENE MARIA DE
OLIVEIRA
Portaria Nº 60.087/DAP - JALVA DE ARAUJO
Portaria Nº 60.088/DAP - JAMILE POMPEU
CAMPOS
Portaria Nº 60.089/DAP - JANAINA HELENA DE
OLIVEIRA
Portaria Nº 60.090/DAP - JULIANA DAS GRAÇAS
GRAHN
Portaria Nº 60.091/DAP - JURACI GARROTE
LOPES
Portaria Nº 60.092/DAP - JUREMA BRAGA
RODOLFO DE SOUZA
Portaria Nº 60.093/DAP - KELLY BARBOSA
NASCIMENTO
Portaria Nº 60.094/DAP - LUCIA MARQUES
MINHONHA VAZ
Portaria Nº 60.095/DAP - LUCIANA FRIAS
SANTOS
Portaria Nº 60.096/DAP - LUCILENE MARTINS
RIBEIRO PAIXÃO
Portaria Nº 60.097/DAP - MAGDA STEFANO
GREGGIO
Portaria Nº 60.098/DAP - MARIA BERNADETE
DE BARROS
Portaria Nº 60.099/DAP - MARIA CATARINA DE
OLIVEIRA COSTA
Portaria Nº 60.100/DAP - MARIA CLARA
COIMBRA GARCIA
Portaria Nº 60.101/DAP - MARIA ELIZABETE
FALCE
Portaria Nº 60.102/DAP - MARIA HELENA DE
MOURA DOS SANTOS

Portaria Nº 60.103/DAP - MARIA LUCIA DE
OLIVEIRA MARTINS
Portaria Nº 60.104/DAP - MARIANA JESUS
FONTOURA
Portaria Nº 60.105/DAP - MARINA DE MORAES
CANNAVAN
Portaria Nº 60.106/DAP - MAURA CRISTINA
NASCIMENTO
Portaria Nº 60.107/DAP - POLLYANNE
KALINKA COSTA LIMA
Portaria Nº 60.108/DAP - PRISCILA MATIELLO
CARANI
Portaria Nº 60.109/DAP - REGINA DIAS
ANTONIO
Portaria Nº 60.110/DAP - RENATA DE JESUS
PROCOPIO
Portaria Nº 60.111/DAP - RENATA VAZ
FERREIRA
Portaria Nº 60.112/DAP - ROBERTA CONSANI
FERNANDES
Portaria Nº 60.113/DAP - SANDRA LIDIA
ANTUNES DA SILVA
Portaria Nº 60.114/DAP - SIMONE LOPES
LINARES
Portaria Nº 60.115/DAP - SOLANGE CIZINO
DA SILVA BARALDI
Portaria Nº 60.116/DAP - SOLANGE FILOMENA
DE MORAIS
Portaria Nº 60.117/DAP - TATIANE CRISTINA
RECIO
Portaria Nº 60.118/DAP - TATIANE MARIA
ABREU
Portaria Nº 60.119/DAP - TEREZA CRISTINA
GALVAO CESAR
Portaria Nº 60.120/DAP - THEREZA CRISTINA
FERRI VIEIRA
Portaria Nº 60.121/DAP - THIAGO AUGUSTO
PEDROSO DE LARA
Portaria Nº 60.122/DAP - VALERIA CRISTINA
BARBOZA DUARTE
Portaria Nº 60.123/DAP - ELAINE APARECIDA
SILVA
Portaria Nº 60.124/DAP - EVELIN FRANCINE
PANDORI
Portaria Nº 60.125/DAP - JENNY LOURENÇO
BUENO
Portaria Nº 60.126/DAP - MARGARETE DE
SOUZA
Portaria Nº 60.127/DAP - PATRICIA PEREIRA
DE ALBUQUERQUE
Portaria Nº 60.128/DAP - PETULA ROSA
JAMAS
Portaria Nº 60.129/DAP - ROSANGELA DE
VITORES OLIVEIRA
Portaria Nº 60.130/DAP - ROSELI MACHADO
DE MORAES OLIVEIRA
Portaria Nº 60.131/DAP - ROSMEIRE GARCIA
PEDROSO
Portaria Nº 60.132/DAP - VERA CRISTINA
LOVISON
Portaria Nº 60.133/DAP - DANIELA VIEIRA
SANTOS
Portaria Nº 60.134/DAP - ANDREA SILVA
GONCALVES GARCIA
Portaria Nº 60.135/DAP - FABIANA APARECIDA
TESTA
Portaria Nº 60.136/DAP - SIMONE LUIZA
MARQUES
Portaria Nº 60.137/DAP - VERA LUCIA
MARTINS GONÇALVES
Portaria Nº 60.138/DAP - FABIANA DANIELE
MONARI BAPTISTA MIYASATO
Portaria Nº 60.139/DAP - ROSINETE DE
OLIVEIRA SANTOS

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar, sob o regime de CLT de acordo com a
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro
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de 1991, os servidores, conforme portarias abaixo
relacionadas, a partir de 03 de Fevereiro de 2010.

Portaria Nº 60.140/DAP - ANA PAULA
ERNANDES CAMARGO
Portaria Nº 60.141/DAP - ANA PAULA NETO
Portaria Nº 60.142/DAP - CELIA CRISTINA DE
ABREU FERREIRA
Portaria Nº 60.143/DAP - DARCI PEREIRA DA
SILVA JUNIOR
Portaria Nº 60.144/DAP - DIJALMA  DE
CAMARGO
Portaria Nº 60.145/DAP - ELISABETE
APARECIDA DE CARVALHO SAVAN
Portaria Nº 60.146/DAP - ELISABETE PRESTES
AGUILERA
Portaria Nº 60.147/DAP - GISELDA APARECIDA
MAGOGA
Portaria Nº 60.148/DAP - GISELE VALQUIRIA
SILVA DE MEDEIROS
Portaria Nº 60.149/DAP - JEAN PIERRE
FERNANDES DE OLIVEIRA
Portaria Nº 60.150/DAP - JUCIANE CHILO
Portaria Nº 60.151/DAP - MARI YAMAGUCHI
SHIOMI
Portaria Nº 60.152/DAP - MARIA CRISTINA
CERQUEIRA
Portaria Nº 60.153/DAP - MARIA DE FATIMA
CARLOS DA SILVA
Portaria Nº 60.154/DAP - MARIA INES FERLIM
Portaria Nº 60.155/DAP - MARIA JOSE
FERNANDES DIEBE
Portaria Nº 60.156/DAP - RUBIA APARECIDA
DOS SANTOS BRITO
Portaria Nº 60.157/DAP - SELMA SCAROBOTO
FERNANDES
Portaria Nº 60.158/DAP - SUSANA MARIA DE
ALMEIDA
Portaria Nº 60.159/DAP - EDUARDO LUIZ DE
ALMEIDA JUNIOR
Portaria Nº 60.160/DAP - TOBIAS DONIZETI
DOS SANTOS
Portaria Nº 60.161/DAP - WILSON JOAQUIM
NUNES
Portaria Nº 60.162/DAP - ANA CRISTINA DE
MIRANDA REIS MIRAGAIA
Portaria Nº 60.163/DAP - ANDREIA CRISTINA
DE PONTES

Portaria Nº 60.164/DAP - CARLOS AUGUSTO
CAVALCANTE DE OLIVEIRA
Portaria Nº 60.165/DAP - ERIKA FERNANDA
MONTEIRO DE CARVALHO
Portaria Nº 60.166/DAP - FRANCK RICARDO
OREFICE
Portaria Nº 60.167/DAP - GISELE MASSENA
RODRIGUES
Portaria Nº 60.168/DAP - GLAUCE TODESCO
Portaria Nº 60.169/DAP - KATIA BUENO DE
OLIVEIRA CARVALHO
Portaria Nº 60.170/DAP - LUCIANO FERREIRA
DE SOUZA
Portaria Nº 60.171/DAP - LUIS GUSTAVO
MAGANHATO
Portaria Nº 60.172/DAP - OLGA REGINA
BAPTISTA DUO RICARDO
Portaria Nº 60.173/DAP - PAULO HENRIQUE
FIORONI TEIXEIRA
Portaria Nº 60.174/DAP - REINALDO LUIS
FOGAÇA
Portaria Nº 60.175/DAP - RENATA FRATI
RODRIGUES
Portaria Nº 60.176/DAP - SELMA REJANE
BERGAMASCO RIBEIRO
Portaria Nº 60.177/DAP - SILMARA CRISTINA
PRENHOLATTO
Portaria Nº 60.178/DAP - BERNADETE
TRISTAO BAUS DIAS
Portaria Nº 60.179/DAP - EDILAINE PEREIRA
FARIA
Portaria Nº 60.180/DAP - JEFFERSON
FERNANDO MARTINS GORI BUTURI
Portaria Nº 60.181/DAP - ERICA VANESCA
CARDOSO DO PATROCINIO
Portaria Nº 60.182/DAP - PAULA RENATA
NILSEN
Portaria Nº 60.183/DAP - SIRLENE DE ALMEIDA
OLIVEIRA
Portaria Nº 60.184/DAP - ECILA SALLES DOS
SANTOS
Portaria Nº 60.185/DAP - KELI CRISTINE SILVA
VIEIRA
Portaria Nº 60.186/DAP - ROSANGELA BENITO

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
10.991/DGP MARILENE ALVES DA CONCEIÇÃO BISOLO ASSISTENTE SOCIAL I
10.992/DGP INÊZ MARQUES DIAS CONTADOR I
10.993/DGP SUELI VISCAINO VERMELHO NUNES INSPETOR DE ALUNOS
10.994/DGP BRUNO LEONARDO ROMÃO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.995/DGP GISELE BELLUCCI DOS REIS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.996/DGP ROBSON DOUGLAS PONTAROLLI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.997/DGP REGINA TERUKO NITATORI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.998/DGP VALDIRENE BIAZOTI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.999/DGP CARLOS EDUARDO AYRES DE MEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.000/DGP JULIANA BALDUCO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.001/DGP CLAUDIA REGINA POSTALI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.002/DGP ADRIANA MIDORI KAMO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.003/DGP ANA CLAUDIA MATIAS DOS SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.004/DGP ANA PAULA SANTOS DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.005/DGP ARIANE CRISTINA CASTELLI SOUZA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.006/DGP NATALI CRISTINE BRAHIM PEREIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.007/DGP KARINA ALVES RODRIGUES DE CAMPOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;

04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP

Sorocaba, 03 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 10.976/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de LUIZ
JOSÉ ALVES, nomeado pela portaria nº. 10.898/
DGP, de 06 de janeiro de 2010, para o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.977/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.894/DGP, de 18 de janeiro de 2010,
que nomeou WAGNER PRADO GERMANI, para
exercer o cargo de CONTADOR I, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.978/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.903/DGP, de 18 de janeiro de 2010,
que nomeou ELISEU DOS SANTOS, para exercer
o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.979/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.908/DGP, de 18 de janeiro de 2010,
que nomeou FRANCINE MARIA RODRIGUES
GARCIA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 10.980/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.911/DGP, de 18 de janeiro de 2010,
que nomeou ROSIMEIRE RANGEL SILVA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.981/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.912/DGP, de 18 de janeiro de 2010,
que nomeou IVANA GIROTTI, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.982/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.926/DGP, de 18 de janeiro de 2010,
que nomeou ADRIANA BARBOSA DOS SANTOS,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.983/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.928/DGP, de 18 de janeiro de 2010,
que nomeou ÉRICA JOCELI D'ÁVILA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.984/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089
de 19 de março de 2008 resolve revogar a Portaria nº
10.935/DGP, de 18 de janeiro de 2010, que nomeou
EDINALVA MORAES DE ARRUDA FIOROTTO,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.985/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,

no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.937/DGP, de 18 de janeiro de 2010,
que nomeou LUIZ CARLOS BINATTI JÚNIOR,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.986/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.941/DGP, de 18 de janeiro de 2010,
que nomeou SONIA MARIA VALVERDE FULCO,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.987/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.942/DGP, de 18 de janeiro de 2010,
que nomeou PEDRO HERMENEGILDO SCAREL,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.988/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.944/DGP, de 18 de janeiro de 2010,
que nomeou ÉRICA OLIVEIRA SOTO, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.989/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.950/DGP, de 20 de janeiro de 2010,
que nomeou DENISE HELENA CAMILLI, para
exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.990/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.

16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.952/DGP, de 20 de janeiro de 2010,
que nomeou VERÔNICA APARECIDA DO
NASCIMENTO, para exercer o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de fevereiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.991/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia MARILENE ALVES DA
CONCEIÇÃO BISOLO, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.992/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia INÊZ MARQUES DIAS, para
exercer na Secretaria de Finanças, em caráter
efetivo, o cargo de CONTADOR I, criado pela
Lei nº 3.761 de 20 de novembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de
1994.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.993/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia SUELI VISCAINO
VERMELHO NUNES, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.994/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia BRUNO LEONARDO
ROMÃO, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.995/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia GISELE BELLUCCI DOS
REIS, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.996/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ROBSON DOUGLAS
PONTAROLLI, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.997/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia REGINA TERUKO
NITATORI, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.998/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia VALDIRENE BIAZOTI, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.999/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia CARLOS EDUARDO AYRES
DE MEIRA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 175 DE FEVEREIRO DE 2010

pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.000/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia JULIANA BALDUCO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.001/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia CLAUDIA REGINA
POSTALI, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348

de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.002/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ADRIANA MIDORI KAMO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.003/DGP

VITOR LIPPI Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ANA CLAUDIA MATIAS DOS SANTOS,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 02 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.004/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ANA PAULA SANTOS DA SILVA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.005/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ARIANE CRISTINA
CASTELLI SOUZA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.006/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia NATALI
CRISTINE BRAHIM PEREIRA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.007/DGP

VITOR LIPPI,  Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
art igo 61,  inciso IX, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final  do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia KARINA ALVES RODRIGUES DE
CAMPOS, para exercer na Secretaria da
Educação,  em caráter efetivo,  o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de fevereiro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SES Secretaria da Saúde

EDITAL SES/GS Nº 002, DE 04 DE FEVEREIRO  DE 2.010
HORAS SUPLEMENTARES - CARGO MÉDICO

A Secretaria da Saúde, através deste edital, divulga as horas suplementares para o programa de
acolhimento e área de especialidades para prestar atendimento nas  Unidades Básicas de Saúde,
conforme discriminadas no quadro abaixo,  para atribuição aos ocupantes do cargo de médico da rede
municipal de saúde  e determina:

1) Os interessados em suplementar a  jornada de trabalho, deverão se inscrever junto a coordenação
de sua unidade , conforme Resolução Conjunta SES/SERH nº 01/2010 , até o dia 19 de fevereiro de
2010.

2) A atribuição ocorrerá :
DIA:  25/02/2010
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
Av.  Eng. Carlos Reinaldo Mendes, nº 3.140, andar térreo no Salão de Vidro.
HORÁRIO: 14:00 hs.

3) A lista de classificação dos inscritos será emitida obedecendo-se os critérios estabelecidos no
Decreto 18025/2010, divulgada no dia e  local da atribuição

4) A  ausência no dia da  atribuição implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação,
ou seja  a não escolha das vagas previstas neste edital.

5) Na impossibilidade de sua  presença,  poderá ser representado por procurador , mediante entrega
do respectivo instrumento de procuração,  acompanhado de cópias reprográficas dos documentos de
identidade do procurador e do candidato,  que ficarão retidas.

6) Fica estabelecido como pré-requisito, os documentos abaixo conforme especialidade:

 a) Ortopedia : Titulo de especialista ou  residência em Ortopedia.
 b) Cardiologia  : Titulo de especialista ou  residência em Cardiologia.
 c) Dermatologia: Titulo de especialista ou  residência em Dermatologia.
d) Gastroenterologia : Titulo de especialista ou  residência em Gastroenterologia.

7) O comprovante do pré-requisito deverá ser apresentado através de xerox no dia da escolha  da vaga
na atribuição, conforme item 2,que ficará retido.

8) Quadro Demonstrativo do número de horas semanais disponíveis por Unidade Básica de Saúde:

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 24.325/09
Clínica de Fono e Odonto Integrada Costa LTDA -
ME
Serviços de Fonoaudiologia
R. Leopoldo Machado, 461 - Vl. Amélia
Alteração de Razão Social
Deferido
 2-Processo nº. 16.004/09
Drogaria São Paulo S. A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Itavuvu, 154 - Vl. Olímpia
Abertura/encerramento do livro (informatizado) sob
controle especial da Portaria nº. 344/98, das listas
A3, B1, B2, C1, C2, C4 e C5 referente a 1000 (mil)
folhas.

Deferido
 3-Processo nº. 22.583/09
Bozelli Medicina S/S LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Maria Soares Leitão, 21 - Térreo - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000646-1-0
 4-Processo nº. 27.918/09
Arp Farma Comércio de Medicamentos LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Cel. Cavalheiros, 197 - Vl. Amélia
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000232-1-3
 5-Processo nº. 15.236/09
WL - Indústria, Com. & Export. de Prod. Aliment.
LTDA - ME
Fabricação de outros produtos alimentícios não
especificados anteriormente
Av. Miguel Patrício de Moraes, 290 - Jd. Itanguá II
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-109-000017-1-6
 6- Processo nº. 28.757/09
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Coop - Cooperativa de Consumo
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Padre Madureira, 255 - Árvore Grande
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000227-1-3
 7- Processo nº. 9.828/09
Clínica Ort. Dr. Cristovam Miguel Filho S/C LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
Av. Washington Luiz, 1540 - Jd. América
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001070-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 22/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001071-1-5
 8-Processo nº. 10.920/09
Clínica Ort. Dr. Cristovam Miguel Filho S/C LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
Av. Washington Luiz, 1540 - Jd. América
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001416-1-5
 9-Processo nº. 20.088/09
Schaeffler Brasil LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Independência, 3500 - Ambulatório I - Éden
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000531-1-2
 10-Processo nº. 27.277/09
Drogaria e Perfumaria Distrital LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Benedito Galdino de Barros, 300 - Bx. D5 e 6 /
Ala 1
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000147-1-0
 11-Processo nº. 27.557/09
P.H. Distribuidora de Produtos Hospitalares LTDA
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de
uso humano
R. Dr. Américo Figueiredo, 344 - Jd. Simus
Abertura do livro (manual) de registro de
medicamentos da Portaria nº. 344/98, das listas

A1, A2, A3, B1, B2  e C1 referente a 400
(quatrocentas) folhas
Deferido nº CEVS 355220501-561-000244-1-4
 12-Processo nº. 24.765/09
Sind. Empreg. Estab. Bancários de Sorocaba e Região
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Itaquera, 217 - Vl. Barão
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000053-1-2
 13-Processo nº. 15.707/07
Organização Hoteleira São Francisco LTDA
Bar e copa quente
Rod. Raposo Tavares, Km 93,8 - Caputera
Licença de Funcionamento
Deferido
 14-Processo nº. 96/10
Ótica Científica Vergueiro Sorocaba LTDA - EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1766 - Bx. 38/39 - Vl.
Casa Nova
Encerramento e abertura de Livro com 200
(duzentas) folhas para fins de registro de receitas de
ótica
Deferido
 15-Processo nº. 13.133/07
Dalgiza Mendes dos Santos Pinho
Supermercado e açougue
R. Andrelino de Souza, 46 - Jd. Maria Antônio Prado
Licença de Funcionamento
Indeferido

Em 03/02/2010

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária -

Substituto

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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Acesse:

www.sorocaba.sp.gov.br
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 SEF Secretaria de Finanças
ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

LEI Nº 5809/98
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E VENCIMENTOS DOS CARNÊS DE IPTU

EXERCÍCIO DE 2010

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Artigo 1º, "b", da Lei nº 5809, de 16 de novembro de
1998 e §1º, do Artigo 1º, da Lei 4.693, de 08 de dezembro de 1.994, por este Edital notifica os
contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) no Município de
Sorocaba da distribuição e dos vencimentos de seus respectivos carnês do Imposto Predial e Territorial
Urbano e Taxas de Serviços referentes ao exercício de 2010. Os carnês serão entregues de forma simples
pelos Correios, observando-se os Códigos de Endereçamento Postal - CEP desses respectivos endereços
conforme constam dos Registros Imobiliários, na forma abaixo:

I - Os carnês de que trata este Edital referente ao exercício de 2010 serão entregues de forma simples, sem
declaração de recebimento por parte do contribuinte. Assim, é importante atenção dos Srs. Contribuintes
às datas acima indicadas.
II - Os contribuintes que não receberem seus carnês até as datas acima indicadas, deverão requerer 2ª via
dos mesmos, munidos do carnê do exercício anterior e de seus documentos pessoais, nas UNIDADES DA
CASA DO CIDADÃO (segunda a sexta-feira).
III - Os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) fora do
Município de Sorocaba serão considerados notificados dos lançamentos tributários com a remessa do
respectivo aviso por via postal registrada ou por Edital a ser publicado na Imprensa Oficial do Município.
IV - A ciência das decisões proferidas nos procedimentos administrativos será efetivada através da
publicação na Imprensa Oficial do Município, de maneira resumida, sem prejuízo da entrega de forma
simples da respectiva notificação. Para todos os efeitos, considerar-se-á a data em que forem publicadas
as decisões na Imprensa Oficial do Município.

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
LEI Nº. 5809/98

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E VENCIMENTOS DOS CARNÊS DE
ISSQN E TAXAS DE FISCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO, FUNCIONAMENTO E

PUBLICIDADE DO EXERCÍCIO DE 2010

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Artigo 1º, "b", da Lei nº. 5809,de 16 de novembro de 1998 e §
1°,do Artigo 1 º
da Lei 4693 de 08 de Dezembro de 1994 , por este Edital notifica os contribuintes que possuem endereço
para entrega de correspondência (domicílio fiscal) no Município de Sorocaba da distribuição e dos
vencimentos de seus respectivos carnês do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e Taxas de
Fiscalização, Instalação, Funcionamento e Publicidade (autônomos e empresas) referentes ao exercício
de 2010. Os carnês serão entregues de forma simples pelos Correios, observando-se os Códigos de
Endereçamento Postal - CEP desses respectivos endereços conforme constam dos Registros Mobiliários,
na forma abaixo:

I - Os carnês de que trata este Edital referente ao exercício de 2010 serão entregues de forma
simples, sem declaração de recebimento por parte do contribuinte. Assim, é importante atenção
dos Srs. Contribuintes às datas acima indicadas.
II - Os contribuintes que não receberem seus carnês até as datas acima indicadas, deverão
requerer 2ª via dos mesmos, munidos do carnê do exercício anterior e de seus documentos
pessoais, nas  UNIDADES DA CASA DO CIDADÃO ( de Segunda a Sexta-feira).
III - Os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal)
fora do Município de Sorocaba serão considerados notificados dos lançamentos tributários com
a remessa do respectivo aviso por via postal registrada ou por Edital a ser publicado na Imprensa
Oficial do Município.
IV - A ciência das decisões proferidas nos procedimentos administrativos será efetivada através
da publicação na Imprensa Oficial do Município, de maneira resumida, sem prejuízo da entrega
de forma simples da respectiva notificação. Para todos os efeitos, considerar-se-á a data em que
forem publicadas as decisões na Imprensa Oficial do Município.
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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PORTARIA 024/2010
(Dispõe sobre a designação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar o Sr. NILSON FERNANDES DOS
SANTOS,  Assistente Parlamentar, portador do
RG nº 18.664.515 SSP/SP, para exercer, em caráter
de substituição, o cargo em comissão de Chefe de
Gabinete do Vereador Antonio Carlos Silvano,
enquanto perdurarem as férias do Sr. Sérgio David
Rosumek Barreto, a partir de 01 de fevereiro de
2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 29 de janeiro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 025/2010
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no

uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. JOSÉ  LUIZ DE MIRANDA,
portador do R.G. n.º 5.325.177 SSP/SP, para exercer
a partir de 01 de fevereiro de 2010, o cargo em
comissão de Assistente Parlamentar do Vereador
José Antonio Caldini Crespo.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 29 de janeiro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 026/2010
(Dispõe sobre a cessação de Portaria)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Cessar, a partir de 31 de janeiro de 2010, os

efeitos da Portaria n.º 020/2007 de 28 de fevereiro
de 2007, que designava a Sr.ª ROSA MARIA
TOSATO para exercer a Função Gratificada de
Chefe de Seção de Expediente Legislativo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 01 de fevereiro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 027/2010
(Dispõe sobre a designação de funcionário)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar o Sr. VINÍCIUS JABER MACHADO,
portador do RG nº 23.499.836-2 SSP/SP, para
exercer, a partir desta data, a Função Gratificada de
Chefe de Seção de Expediente Legislativo.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Sorocaba, 01 de fevereiro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

CONVITE

Convidamos Vossa Senhoria para participar da
Audiência Pública, sobre a prestação de contas do
4° trimestre de 2009, com apresentação do balanço,
receita, despesas e a produção da Saúde Pública em
nossa cidade, a realizar-se no próximo dia 10 de
fevereiro, quarta-feira, às 9 horas, no Plenário
desta Casa de Leis, à Avenida Engenheiro Carlos
Reinaldo Mendes, n.º 2.945 - Alto da Boa Vista,
por solicitação da Secretaria Municipal da Saúde,
conforme determina o Art. 12 da Lei n.º 8.689/
93.

Contando com a sua presença, aproveito o ensejo
para renovar nosso apreço e consideração.

Sorocaba, 03 de fevereiro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 50900-29.2006.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 18/2010

O DOUTOR RICARDO
LUIS DA SILVA, Juiz do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos DOIS  dias do mês de MARÇO do ano de
DOIS MIL E DEZ, (02/03/2010) às 14:45 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão)
levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº  50900-
29.2006.5.15.0003 entre partes UNIÃO, ora
exequente(s) e COMPANHIA NACIONAL DE
ESTAMPARIA CIANÊ, executada(s),
encontrável(is) à Rua Pedro Jacob, 143, Sorocaba,
SP, avaliado(s) em R$6.500,00, em 25/09/2009,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 280,
assim descrito(s):
Um automóvel VW/GOL CL, ano modelo 1988,
placas CYD 7042, chassi 9BWZZZ30ZJT036580,
cor verde, em regular estado geral de conservação,
com pintura queimada e alguns pontos amassados.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20

dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 21 de Janeiro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz
do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 73200-48.2007.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 15/2010

O DOUTOR RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz do
Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos DOIS  dias do mês
de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZ, (02/03/
2010) às 14:00 horas, na sede deste órgão, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, será levado à hasta pública (PRAÇA
ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  73200-
48.2007.5.15.0003 entre partes CÍCERO JOSÉ DA
SILVA , exequente(s) e CHEMETRON DO BRASIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SOLDAS LTDA.
N/P NORMA AJAJ, executada(s), cadastrado sob nº
de matrícula  963 no CRIA infracitado, localizado
no local indicado na descrição abaixo, avaliado em
R$400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais), conforme
auto de avaliação de fls. 38 realizada em 07/02/
2008 e que será o seguinte:
IMÓVEL:- o terreno rural com a área de 10,89
has., ou 108.900,00 metros quadrados, sito no bairro
do Cajuru, Fazenda Cajuru, confrontante na testada,
com propriedade de Rafael Negretti, por três
padrões: por um lado, por cerca, e padrão, com
propriedade de Francisco Antonio Henrique; pelo
outro lado e fundos por córrego, com propriedade
de Julio Fortunato e outro, e, ao lado esquerdo, com
propriedade de Pedro Chervincov e s/m Natalina

Chervincov, antes confrontante com Rufino Salazar
e Evaristo Santos. Registrado no livro n.º 2 -
REGISTRO GERAL, sob n.º de matrícula 963 no
1.º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE
SOROCABA - SP.
Sobre o referido imóvel encontram-se as seguintes
benfeitorias:
Casa sede, piscina azulejada, casa de caseiro e
depósito, , com cerca de 140 metros quadrados, no
total;
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Penhora devidamente registrada  no 1.º Cartório
de Registro de Imóveis, estando o mesmo imóvel
penhorado também no processo 1343/2001 da 3ª
Vara do Trabalho de Sorocaba e processo 741/2007
da 4ª Vara do Trabalho de Sorocaba.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 20 de Janeiro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma

Souza Barros. (a) RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz
do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 101900-34.2007.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 17/2010

O DOUTOR RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz do
Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos DOIS dias do mês
de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZ, (02/03/
2010) às 14:30 horas, na sede deste órgão, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  101900-
34.2007.5.15.0003, entre partes VALDIR CÉLIO
FIRMINO, exequente(s) e PANIFICADORA E
CONFEITARIA ITAVUVU, executada(s),
encontrável(is) à R. Encarnação Garcia Sanches,
482, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$12.900,00,
em 01/11/2008, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl. 87, assim descrito(s):
1) Uma câmara climatizada, com 1,80m
de altura x 0,73m de largura, capacidade 20
bandejas, em bom estado de conservação e
funcionamento, em inox, sem marca aparente
(etiqueta da Bamaq), avaliada em R$2.400,00;
2) Um balcão refrigerado, de encosto, em
inox, medindo 3,20m altura por 0,80m largura
por 0,70m profunidade, com quatro portas, em
bom estado e funcionamento normal, sem marca
aparente, avaliado em R$4.500,00;
3) Dois balcões expositores, medindo
1,25m de largura por 1,10m de altura, refrigerados,
vidro curvo na frente, sem marca aparente, em
bom estado e funcionamento normal, avaliados
em R$2.400,00;
4) Um balcão expositor refrigerado,
medindo 2,00m de largura por 1,10m de altura,
vidro curvo na frente, sem marca aparente, em
bom estado e funcionamento normal, avaliado em
R$1.600,00;
5) Um freezer horizontal, marca Reubli,
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cor amarela, uma tampa medindo 1,00m de
comprimento por 0,90m de altura por 0,60m de
largura, em razoável estado e funcionamento
normal, avaliado em 250,00;
6) Uma máquina cortadora de frios,
elétrica, marca Filizola, na cor branca, modelo
101-S, nº 131.532, em bom estado e
funcionamento normal, avaliada em R$1.200,00;
7) Um forno microondas, marca
Panasonic, modelo Junior Smart, em bom estado e
funcionamento normal, avaliado em R$130,00;
8) Um espremedor de frutas industrial,
marca Skymsen, série nº 014837, Mod. EXB, em
bom estado e funcionamento normal, avaliado em
R$240,00;
9) Um liquidificador industrial, marca
Skymsen, mod. TA02, série nº 020012, em bom
estado e funcionamento normal, avaliado em
R$180,00.
TOTAL DAS AVALIAÇÕES: R$12.900,00
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 21 de Janeiro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por
Telma Souza Barros. (a) RICARDO LUIS DA
SILVA, Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 126800-81.2007.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 12/2010

O DOUTOR RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz do
Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos DOIS  dias do mês
de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZ, (02/03/
2010) às 13:15 horas, na sede deste órgão, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  126800-
81.2007.5.15.0003 entre partes SINDICATO DO
COMÉRCIO VAREJISTA DE SOROCABA,
exequente(s) e DANILA PAULA DE OLIVEIRA
ME, executada(s), encontrável(is) à R. Josefa Rúbio
Bastida, 954, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$1.500,00, em 06/05/2009, conforme Auto de
Penhora e Avaliação de fl. 61, assim descrito(s):
1) Um guarda roupas, em madeira
envernizada, cinco portas de cabideiro, cinco de
maleiro e cinco gavetas, sem marca aparente,
medindo aproximadamente 2.50 x 2,50m, em bom
estado, avaliado em R$750,00 (Setecentos e
Cinquenta Reais);
2) Um refrigerador duplex, frost free,

marca Brastemp, cor bege, bivolt,
aproximadamente 360 litros, em bom estado e em
funcionamento, avaliado em R$750,00 (Setecentos
e Cinquenta Reais).
Total das avaliações: R$1.500,00 (Mil e Quinhentos
Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 20 de Janeiro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz
do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 162100-90.1996.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 11/2010

O DOUTOR RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz do
Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos DOIS  dias do mês
de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZ, (02/03/
2010) às 13:00 horas, na sede deste órgão, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, será levado à hasta pública (PRAÇA
ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  1621-
90.1996.5.15.0003 entre partes PAULO SÉRGIO
BERALDO, exequente(s) e VIAÇÃO NOSSA
SENHORA DA PONTE LTDA., executada(s),
cadastrado sob nº de matrícula 33.161 no CRIA
infracitado, localizado no local indicado na descrição
abaixo, reavaliado em R$ 260.000,00 (Duzentos e
Sessenta Mil Reais), conforme auto de reavaliação
de fls. 405 realizada em 01/07/2009 e que será o
seguinte:
- A parte ideal equivalente a 1/3 do imóvel
registrado no livro n.º 2 - REGISTRO GERAL, sob
n.º de matrícula 33.161 no 1.º CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - SP.,
assim descrito: IMÓVEL:- Um terreno urbano
situado no bairro do Cajurú, no distrito de Eden,
deste município, com a área enunciativa de
26.000,00 metros quadrados ou sejam 2,60 has.,
dentro das divisas seguintes:- começa em um marco
cravado na margem da Avenida Paraná, desse ponto
dividindo com a gleba nº 25, segue por valo e cerca,
até um marco; desse marco à esquerda, dividindo
ainda com a gleba nº 25, até um córrego; daí subindo
as águas deste, segue as divisas até a cabeceira do
referido córrego; desse ponto por cerca dividindo
com as glebas nº 31 e 32 até a Avenida Paraná;
desse ponto à esquerda pela referida Avenida, até o
ponto de partida. Ao norte: com a gleba nº 32; ao
sul com a gleba nº29; a leste com a gleba nº 31 e a

oeste com a Avenida Paraná; mencionado imóvel
localiza-se no lado direito da Avenida Paraná, no
sentido de quem do distrito de Eden se dirige à Vila
de Cajurú e distante 100,00 metros do prédio nº
653 da Avenida Paraná. A parte ideal equivalente a
1/3 do imóvel foi reavaliada em R$260.000,00
(Duzentos e Sessenta Mil Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Penhora devidamente registrada  no 1º Cartório
de Registro de Imóveis de Sorocaba-SP, estando o
mesmo imóvel penhorado também nos processos:
96.0904340-2, 98.0904631-6 e
1999.61.10.000412-7, todos da 1ª Vara Federal de
Sorocaba.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 20 de Janeiro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz
do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 169800-97.2008.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 13/2010

O DOUTOR RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz do
Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos DOIS  dias do mês
de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZ, (02/03/
2010) às 13:30 horas, na sede deste órgão, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  169800-
97.2008.5.15.0003 entre partes GALDINO
CIPRIANO DE ARAÚJO, exequente(s) e
MARGARETH BARBOSA DE CARVALHO,
executada(s), encontrável(is) à R. Jossei Toda, 23,
casa 45, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$8.500,00,
em 02/12/2008, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl. 09, assim descrito(s):
Veículo FIAT/Uno Mille SX, cor branca, fabricação/
modelo 1997, placas CIG 7672, chassi
9BD146048V5914168, Renavam 674353404,
estado regular de conservação, com pequenos
amassados e riscos na lataria, motor aparentemente
normal.
OBS.: a executada informou que o veículo encontra-
se penhorado na Vara Cível, sem precisar o nº do

processo.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 20 de Janeiro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por
Telma Souza Barros. (a) RICARDO LUIS DA
SILVA, Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 209600-69.2007.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 14/2010

O DOUTOR RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz do
Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos DOIS  dias do mês
de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZ, (02/03/
2010) às 13:45 horas, na sede deste órgão, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta pública
(PRAÇA ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  209600-
69.2007.5.15.0003 entre partes VICENTE DOS
SANTOS FILHO, exequente(s) e QUALY FER
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., executada(s),
encontrável(is) à R. Melvin Jones, 304, Sorocaba,
SP, avaliado(s) em R$111.650,00, em 18/08/2009,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 128,
assim descrito(s):
1) Um torno marca Rocco, modelo Rally-
420x1000, nº 13590M, cor verde, avaliado em
R$18.000,00 (Dezoito Mil Reais);
2) Uma fresadora marca Rocco, nº 077,
avaliada em R$8.000,00 (Oito Mil Reais);
3) Uma fresadora marca Rocco, modelo
FFPR40, nº 13449, série M, avaliada em
R$8.200,00 (Oito Mil e Duzentos Reais);
4) Uma fresadora marca IMC, modelo
FVH 800, sem numeração aparente, avaliada em
R$7.000,00 (Sete Mil Reais);
5) Uma fresodora marca IWASA, modelo
K-VM, nº 232, cor verde, avaliada em R$7.500,00
(Sete Mil e Quinhentos Reais);
6) Uma retífica plana marca Cincinnati,
modelo nº 1, série 11200R, avaliada em
R$13.000,00  (Treze Mil Reais);
7) Uma máquina de solda marca Politron,
modelo 1-80 KW, série 638, tipo 460KH, avaliada
em R$1.500,00 (Hum Mil e Quinhentos Reais);
8) Uma furadeira marca YADOYA,
modelo FY-B25, nº5036, série 183, avaliada em
R$400,00 (Quatrocentos Reais);
9) Uma fiadora montada artesanalmente,
com dois motores, plaqueta CSR-06453, avaliada
em R$500,00 (Quinhentos Reais);
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10) Um eletro-erosão, marca Agietron,
modelo BF, anot 1971, nº 36008, com painel
Aigeplus e tambor de óleo, avaliada em
R$12.000,00 (Doze Mil Reais);
11) Uma furadeira marca Torwell, modelo
FT 16 - 16mm/5/8", avaliada em 550,00
(Quinhentos e Cinquenta Reais);
12) Uma furadeira marca Moto Mil, modelo
FB 160, 16mm-5/8", avaliada em 500,00
(Quinhentos Reais);
13) Um torno marca Hardinge, modelo TFB
(HP 1,5), avaliado em R$16.000,00 (Dezesseis
Mil Reais);
14) Um serra marca Ronemak, modelo M-
150, nº 3534, avaliada em R$1.500,00 (Hum Mil
e Quinhentos Reais);
15) Um projetor de perfil, marca OGP-
XL815, avaliado em R$17.000,00 (Dezessete Mil
Reais).
Total das avaliações: R$111.650,00 (Cento e
Onze Mil, Seiscentos e Cinquenta Reais).
OBS.: Todos os bens estão em razoável estado de
conservação e bom funcionamento.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 20 de Janeiro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por
Telma Souza Barros. (a) RICARDO LUIS DA
SILVA, Juiz do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 231200-88.2003.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 16/2010
O DOUTOR RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz do
Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP,
FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos DOIS  dias do mês
de MARÇO do ano de DOIS MIL E DEZ, (02/03/
2010) às 14:15 horas, na sede deste órgão, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, será levado à hasta pública (PRAÇA
ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) na execução dos autos de nº  231200-
88.2003.5.15.0003 entre partes ADILSON
BUENO DOS SANTOS, exequente(s) e
CONSTRUTORA HVF S/C LTDA. N/P
HERALDO VAZ FIGUEIRA E ROSANE
FACCHINI FIGUEIRA, executada(s), cadastrado
sob nº de matrícula  45.824 no CRIA infracitado,
localizado no local indicado na descrição abaixo,
avaliado em R$ 50.500,00 (Cinquenta Mil e
Quinhentos Reais), conforme auto de avaliação
de fls. 199 realizada em 11/02/2009 e que será o
seguinte:
A parte ideal equivalente a 50% do imóvel

registrado no livro n.º 2 - REGISTRO GERAL, sob
n.º de matrícula 45.824 no 1.º CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - SP.,
assim descrito: IMÓVEL:- O lote de terreno sob o
nº 1, da quadra B, do loteamento denominado
Gramados de Sorocaba, situado no Bairro Itatuba,
com frente para a Avenida Gabriel Seme Cury, para
a qual mede 22,48 metros, sendo 5,76 metros em
reta e 16,72 metros em curva leve; 23,07 metros
do lado direito de quem da Avenida olha para o
imóvel, confrontando com a área reservada à caixa
d'água ; 32,97 metros do lado esquerdo,
confrontando com o lote nº 2 e 20,00 metros nos
fundos, confrontando com Francisco Moron e José
Moron, encerrando a área de 578,71 metros
quadrados.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 20 de Janeiro de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz
do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 88800-14.2009 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº  059/2010

A DOUTORA LUCIANA NASR,  Juíza da Terceira
Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/
SP.
 FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que ao  01 (primeiro)
dia do mês de março do ano de  2010 (01/03/2010),
às 13:00 horas, na Central de Mandados do Fórum
Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bem penhorado
na execução dos autos 88800-14.2009, entre partes:
JOSÉ SANTOS DO NASCIMENTO, exeqüente, e
PAULO SERGIO SOUZA MORAES, executada,
encontrado  à Rua  Bernardo Martins Júnior, nº 455
- Jardim Martinez - Sorocaba/SP, avaliado em R$
4.000,00  (quatro mil reais), conforme Laudo de
Avaliação de fls. 16, a seguir transcrito: "Uma moto,
marca Honda, modelo CG 125 FAN, cor preta, ano
de fabricação 2006, ano modelo 2007, placa DVH
7210, CHASSI 9C2JC30707RO72157, RENAVAM
906780306, em bom estado de conservação em
uso e funcionamento, avaliada em R$ 4.000,00
(quatro mil reais)."  Referido bem é alienado ao
Banco ABN AMRO REAL S.A.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas

às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPVA), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 27 de janeiro  de 2.010.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 162800-87.2006 - EDITAL DE
PRAÇA ÚNICA Nº  060/2010

A DOUTORA LUCIANA NASR, Juíza da Terceira
Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/
SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que ao  01 (primeiro)
dia do mês de março do ano de  2010 (01/03/2010),
às 13:15 horas, na Central de Mandados do Fórum
Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bem penhorado
na execução dos autos 162800-87.2006, entre
partes: ROBSON DO NASCIMENTO, exeqüente,
e HOLANDA ALIMENTOS LTDA., executada,
encontrado  à Rua Galileu Pasquinelli, nº 515 -
Sorocaba/SP,  avaliado em R$ 50.000,00  (cinquenta
mil reais), conforme Laudo de Avaliação de fls.
230, a seguir transcrito: "Veículo de marca Ford/
F350G, tipo caminhão, placas DFJ8154, ano Fab/
Modelo 2001/2001, cor branca, combustível diesel,
com Baú da marca Facchini, com pequenos riscos e
amassados na lataria, em boas condições gerais,
avaliado em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)."
Referido bem encontra-se penhorado também nos
processos nºs 1742/2007 da 1ª VT de Sorocaba e nº
23/2008 da 4ª VT de Sorocaba.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPVA), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referidos bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,

e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 27 de janeiro  de 2.010.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 134500-67.1996 - EDITAL DE
PRAÇA ÚNICA Nº  061/2010

A DOUTORA LUCIANA NASR, Juíza da Terceira
Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/
SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que ao  01 (primeiro)
dia do mês de março do ano de  2010 (01/03/
2010), às 13:30 horas, na Central de Mandados do
Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será
levado a público pregão de venda e arrematação
do bem imóvel penhorado na execução dos autos
134500-67.1996, entre partes: JOÃO DO
CARMO MACHADO, exeqüente, e NO BOOKS
ESCOLA DE IDIOMAS DE EDSON MENDES,
executada, localizado  à Rua Euclides Ottoni de
Oliveira - Jardim Pellegrino - Sorocaba/SP, avaliado
a fração de 50% do imóvel em R$ 32.500,00 (trinta
e dois mil e quinhentos reais), conforme Laudo de
Avaliação de fls. 222, a seguir transcrito: "IMÓVEL
- PARTE  do lote 15, da quadra "E", do Jardim
Pellegrino, com frente para a Rua Pedro Luiz
Pieroni, antiga Rua nº 5, medindo 10,00 metros de
frente, 25,00 metros de um lado, 20,00 metros de
outro, 11,00 metros nos fundos, confrontando de
um lado com o lote 14, de outro, com o
remanescente do lote 15 e nos fundos com o lote
16; constando à margem, a averbação feita em
data de 25 de setembro de 1967, que a parte do
lote nº 15 da quadra "E" do Jardim Pellegrino,
supra descrito, faz frente para a Rua Euclides Ottoni
de Oliveira, antiga Rua nº 5, e não como constou,
conforme certidão da Prefeitura Municipal, datada
de 20 de setembro de 1967." Benfeitorias: Segundo
informações obtidas junto à Prefeitura Municipal
de Sorocaba, referido imóvel possui uma área de
terreno de 330,00 m2 e área edificada de 108,70
m2 situada na Rua Euclides Ottoni de Oliveira, 97.
O imóvel penhorado (terreno mais benfeitorias)
de acordo com pesquisas realizadas junto ao
mercado imobiliário local, foi avaliado em R$
65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), sendo que
50% da fração ideal do imóvel pertencente ao
executado equivalem a R$ 32.500,00 (trinta e dois
mil e quinhentos reais). MATRÍCULA nº 127.968
- Livro nº 2 - Registro Geral  do 1º CRIA DE
SOROCABA. Referido imóvel encontra-se
penhorado também no Processo nº 1007/1996 da
1ª Vara do Trabalho de Sorocaba.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
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Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 27 de janeiro  de 2.010.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 127000-81.1995- EDITAL DE
PRAÇA ÚNICA Nº 062/2010

A DOUTORA LUCIANA NASR, Juíza da Terceira
Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/
SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que ao  01 (primeiro)
dia do mês de março do ano de  2010 (01/03/
2010), às 13:45 horas, na Central de Mandados do
Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será
levado a público pregão de venda e arrematação
do bem penhorado na execução dos autos 127000-
81.1995, entre partes: LUIZ PEREIRA DE
SOUZA, exeqüente, e CONSTROL COMÉRCIO
CONSTRUTORA LTDA., executada, encontrado
à Rua Paranauçú, nº 97 -  Bairro Jaguaré - São
Paulo/SP, avaliado em R$ 22.000,00  (vinte e dois
mil reais), conforme Laudo de Avaliação de fls.
379, a seguir transcrito: Um automóvel Honda/
Civic LX, placas CTR - 5685/SP, cor azul, ano de
fabricação e modelo 2000, chassi
93HEJ6540YZ402562, Renavam 729979210, em
bom estado de uso e conservação, avaliado em R$
22.000,00 (vinte e dois mil reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 27 de janeiro  de 2.010.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 131200-77.2008 - EDITAL DE
PRAÇA ÚNICA Nº  063/2010

A DOUTORA LUCIANA NASR, Juíza da Terceira
Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/
SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que ao  01 (primeiro)
dia do mês de março do ano de  2010 (01/03/
2010), às 14:00 horas, na Central de Mandados do
Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será

levado a público pregão de venda e arrematação
dos bens penhorados na execução dos autos 131200-
77.2008, entre partes: MAURA BERTACO
TEOBALDO, exeqüente, e IRMÃOS DEVASTO
LTDA., executada, encontrados  à Rua Santo Severo
Scapol, nº 106 - Jardim Gonçalves - Sorocaba/SP,
avaliados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais),
conforme Laudo de Avaliação de fls. 52 , a seguir
transcrito: "Três cadeiras escolares com apoio de
braço para leitura e escrita, na cor beje e assento
em tecido na cor azul, estrutura em ferro na cor
preta, sem marca, nova, em uso, na sala de
Multimídia, avaliada cada unidade em R$ 50,00
(cinquenta reais), pefazendo o total de R$ 150,00
(cento e cinquenta reais)."
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 27 de janeiro  de 2.010.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 65000-59.2006 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº  064/2010

A DOUTORA LUCIANA NASR, Juíza da Terceira
Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/
SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que ao  01 (primeiro)
dia do mês de março do ano de  2010 (01/03/2010),
às 14:15 horas, na Central de Mandados do Fórum
Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público
pregão de venda e arrematação do bem penhorado
na execução dos autos 65000-59.2006, entre partes:
VALDIR FLAUZINO, exeqüente, e COMPANHIA
NACIONAL DE ESTAMPARIA (CIANÊ),
executada, encontrado  à Rua Pedro Jacob, nº 143 -
Sorocaba/SP, avaliado em R$ 50.000,00  (cinquenta
mil reais), conforme Laudo de Avaliação de fls.
114, a seguir transcrito: "Uma máquina Pad Batch
larga, marca REISKY, cor verde, tipo 222.11/2400/
2600, nº 165 (placa um pouco apagada), ano 1975,
usada para tingir tecidos, com aproximadamente
4,00 m altura X 1,5 m largura, em uso, em regular
estado de conservação, avaliada em R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais)." Valor informado pelo
fabricante.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá

comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 27 de janeiro  de 2.010.
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 80200-38.2008 - EDITAL DE
PRAÇA ÚNICA Nº  065/2010

A DOUTORA LUCIANA NASR, Juíza da Terceira
Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/
SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que ao  01 (primeiro)
dia do mês de março do ano de  2010 (01/03/
2010), às 14:30 horas, na Central de Mandados do
Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será
levado a público pregão de venda e arrematação
dos bens penhorados na execução dos autos 80200-
38.2008, entre partes: CARLOS ANTONIO DO
ROSÁRIO, exeqüente, e PANIFICADORA E
CONFEITARIA PADRÃO LTDA., executada,
encontrados  à Av. 31 de Março, 408 - centro -
Votorantim/SP, avaliados em R$ 2.600,00 (dois
mil e seiscentos reais), conforme Laudo de
Avaliação de fls. 63, a seguir transcrito: "1) Uma
balança eletrônica, marca Toledo - Prix 4 Flex, nº
de série 06076047211 - GH - ano 2006 - máx 6
kg/15 kg/ 30 kg, em bom estado de conservação,
em funcionamento e uso, avaliada em R$ 2.000,00
(dois mil reais); 2) Uma balança eletrônica, marca
Urano, modelo US 15/5 CR, capacidade 15,026,
número de série 24332, em bom estado de
conservação, em uso e funcionamento, avaliada
em R$ 600,00 (seiscentos reais)."  TOTAL DAS
AVALIAÇÕES: R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos
reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir com
sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados,
principalmente aos representantes legais da executada, é
passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume
(átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 27 de janeiro
de 2.010. Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM,
Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 9500-81.2001 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº  066/2010

A DOUTORA LUCIANA NASR, Juíza da Terceira
Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro

Coqueijo Costa, 61 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/
SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que ao  01
(primeiro) dia do mês de março do ano de  2010
(01/03/2010), às 14:45 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa
Vista, será levado a público pregão de venda e
arrematação do bem imóvel penhorado na
execução dos autos 9500-81.2001, entre partes:
JOSIMAR EDSON SILVÉIRO, exeqüente, e
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS MANCHESTER n/p do sócio
GILSON FERNANDO DE ANDRADE,
executada, localizado à Rua Pedro Theodoro de
Almeida, nº 274,  Jardim Rosária Alcoléa,
Sorocaba/SP, avaliado em R$ 210.000,00
(duzentos e dez mil reais), conforme Laudo de
Avaliação de fls. 362, a seguir descrito: O lote de
terreno sob o nº 36, da quadra "C", do loteamento
denominado "JARDIM ROSÁRIA ALCOLÉA",
com frente para a Rua "15", para a qual mede
10,00 metros em duas linhas retas de 5,00 metros,
cada uma; do lado direito, de quem da Rua "15"
olha para o imóvel, mede 26,00 metros,
confrontando com o lote nº 35; do lado esquerdo,
na mesma situação, mede 25,00 metros,
confrontando com o lote 37; e nos fundos, mede
11,50 metros, confrontando com o Sistema de
Lazer; encerrando a área de 271,63 m2. Sobre o
terreno supra, foi construída uma casa, com a
área de 320,00 m2, aproximadamente. TOTAL
DAS AVALIAÇÕES: R$ 210.000,00 (duzentos e
dez mil reais). Imóvel matriculado sob o nº
83.124, Livro nº 2 - Registro Geral do 1º Cartório
de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba.
Inscrição na Prefeitura Municipal de Sorocaba
sob o nº 53.22.64.0442.00.000.03. Conforme
R.8, da referida matrícula, consta como nu-
proprietário o sócio da executada GILSON
FERNANDO DE ANDRADE e sua mulher e como
USUFRUTUÁRIOS os Srs. FERNANDO DE
ALMEIDA ANDRADE e sua mulher. Na Av. 9
consta que o imóvel ficou gravado com a cláusula
de INCOMUNICABILIDADE. Referido imóvel
encontra-se penhorado também nos seguintes
Processos: nº 2360/1999 da 3ª Vara do Trabalho
de Sorocaba e 583.00.1996.918023-5/000001-
000 da 3ª Vara Cível de Sorocaba.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada e/ou
seus sócios, o presente edital também tem a
finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados,
principalmente aos representantes legais da
executada, é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara. Em 27 de janeiro
de 2.010. Eu,...............................MARIA
HELENA DE ANDRADE AMARAL, Técnico
Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria ,
subscrevi.............................................................Dra.
LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 335 DE FEVEREIRO DE 2010



PÁGINA 34 MUNICÍPIO DE SOROCABA 5 DE FEVEREIRO DE 2010



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 355 DE FEVEREIRO DE 2010



PÁGINA 36 MUNICÍPIO DE SOROCABA 5 DE FEVEREIRO DE 2010


